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CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM
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Órgão Reafizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAI.. DE ITÀPOROROCA

RUA CONEGO FAUSTINO JORGE DE CARVALHO, SN - CENTRO - ITAPOROROCA - PB.

CEP: 58275-OOO - E-mail: pmilicitacao2Ol3Ghotnail.com - Te1.: (083) 32941112'

O órqão Reatizador do Certane acina qualificado, inscrito no CNPJ 09.165.176l0001-78,
doravante denouinado aiDpleaDente oRc, torna público para conhecimento de quantos
possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro, assessorado por sua Equipe
àe Apoio, às 10:30 horas do dia 13 de MarÇo de 2Q25, no endereÇo acima indicado'
Ij-ciiaçao na modalidade Pregão no 00006/2025, na forma presencial, com critério de

julgamento menor preÇo por .i.t.*, e o fornecinento realizado na forma integral; tudo
àe acordo Com este instrumento e em observância a Lei Federal n' 1.4.133, de 1" de

Abrit de 2027t :]eí complementar n" 723, de 14 de Dezenbro de 2006' e legislação
pertinente, consideradas as alteraÇões posteriores das Ieferidas normas; conforme os

àritérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta para:
A C9NTRÀTÂÇÁO DE EMPRESA DO BÀMO PERTINENTE PARÂ AQUISIÇÃO DE PEIXES CONGEI,ÂDOS

TNTEIROS, Trpo BoNrTo, PÃIiA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ÀS FÃMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE

VULNERABILIDADE SOCIAL E INSEGURÀNÇA ALIMENTAR DO MUNICIPIO, POR OCASIÃO DÀ SEMANA

SANTA, EXERCÍCIO DE 2025.

Datâ d. ab.rtura dâ soaaão pública: l3/o3/2o25. HoEário: 10:30 - horátio dâ BlaaíIia.
Local: no endereço acima indicado.

1. O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da presente licitaÇão: A CoNTBÀTÀÇÃO DE EMPRESA DO RÂMO

pERTINENTE pABA AaUrSrÇÃô DE pEIXES CONGELADOS INTEIRoS, TIPO BONITO, PARÂ

óiàinrÀurêao cRÂTUrrA Às rayÍlres EM srruAÇÃo DE yULNERÃBTLTDADE socr11, E TNSEGUBÂNÇA

ALTMENTAR DO MUNICÍpro, poR ocAsrÃo DA SEMANÂ SANTÀ, EXERCÍCIO DE 2025.
l.2.AsespecificaÇõesdoobjetooraficitado.quantitativoecondiÇões-,encontram-
se devidjmente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo f deste
instrumento.
1.3.4 licitação será realizada em um único j-tem'

1.4.o critério de julganento adotado será o menor preço' observadas as exigências
Contidas neste j-nstrunento e seus anexos quanto às especificações do objeto'
1.5.4 contrataÇão acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificaÇões técnj.cas e informaÇões complementares que o acompanham'

quando for o.""à, justiiica-se: Pela necessidade da devida efetivaÇão de compra para

suprir dernanda espe DE EMPRESA DO RÀMO PERTINENTE PARÀ

AQUISIÇÃO DE PEIXES BONITO' PARÀ DISTRIBUIÇÃO GRÂTUÍTA ÀS

FÀMÍLIAS EM SITUÀÇÃO E INSEGURÃNÇA ALIMENTAR DO MUNICÍPIO,

PoR ocASIÃo DÀ sE o DE 2025 considerada oportuna e

imprescindÍvef, bem como relevante medida de interesse público' e ainda' pela

necessidade de desenvofvimento de aÇões continuadas para a promoÇão de ativj'dades

planej amento aprovadas.
l.6.NareferidacontrataÇãoseráconcedldotratamentodiferenciadoesimplificado
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei
123/06, consideradas as hi'póteses e condiÇões determinadas no Art' 4"' da Lei
lA.l33/2i-. Todavia, serão aiastados os beneficios estabelecidos nos Arts' 47 e 48'

por estarem presentes, de forma isolada ou simul-tânea, as situaÇÕes previstas nos

Incisos If e III, do Art. 49, todos da Lei 123106'



2.0.DÀ rr@UerÀÇÃo Ào EDrTÀL E DO PEDTDO DE ESCLÀRECrI.IENTO
2.1.InformaÇôes ou esclarecimentos sobre esta licitaÇão. serão prestados nos horários
normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legitina para impugnar o Edital
deste certame por irregufaridade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus
termos, devendo encaminhar o respectivo pedj-do, dirigido ao Pregoeiro, até 03 (três)
dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, exclusj-vaÍnente, da seguinte
forma :

2.2.1.No endereÇo: Rua Conego Faustino Jorge de Carvalho, SN - Itapororoca - Centro -
Itapororoca - PB; protocoLizando o original, nos horários normaj-s de expêdiente acima
indicados.
2.3.O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impuqnaÇão no prazo de

até três àias útej-s, contado da data de seu recebimento, Iimj-tado ao úItiÍno dia útil
anter.ior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsidios formais aos

responsáveis pela elaboraÇão deste EditaI e dos seus anexos.
2.4.A iÍnpugnaÇão não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida
excepcionãI que deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de

licitação.
2.5.Aco]hida a impugnação contla o Edital, será definida e publicada nova data para
realizaÇão do certame, observados os prazos fixados na norma vigente'
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnaÇões serâo divuLgadas em

sitio eletrônico oficial do oRc, dentro do prazo estabefecido no item 2.3, e

vincularáo os participantes e a AdministraÇão.

3.O.DOS EI.EMENÍOS PÀR,À LICITÀÇÃO
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este

integralidade

contrataÇões

Edítal para todos os fins e e
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFE ESPECIEIC
3.1.2.ÀNExo II - MODELo DE DE - de não menor;
3.1.3.ANEXo III - MODELO DE ÃO - que ta compreende a

dos custos;
3.1.4.ANExo Iv - MODELO DE DECIARÀÇÃo - de observância do Iimite de

púbI icas ,
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO;

3.1.6.ANExo vr - MoDELos DE DECLARÀÇÕES - cumprimento de requj'sitos normativos;
3.1.?.ANEXO VII - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP.

3.2.À obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2.1. Pelos endereÇos eletrônicos :

3. 2. 1. 1.www. itapororoca'pb. gov.bri e

3. 2. 1. 2. www. tce.Pb. gov.br.
3.3.Salienta-se que é parte integrante do presente instrumento convocatório' na forma

de anexo, o corráspondente Estudã Técnico Prelj-minar - ETP, documento constitutivo da

primeira.etapadoplanejamentodeumaContrataÇãoquecaracterizaointeressepúblico
envolvido e a sua melhor soluÇão; em atendimento ao requisito de publicidade
determinado na norma vigente, que exige a pubficaÇão conjunta desses estudos com o

respectivo EditaI para garantir plena transparência e competit ividade '

4.O.DO SI'PORTE IJGÀI,
4.1.Esta licj-taÇào reger-se-á pela Lei Federal n

Complêmentar n" 123, de 14 de Dezenbro de 2006;
as al-terações posteriores das referidas normas;
deste Edital, independente de transcriÇão'

. 14.133, de 1" de Àbril de 2021; Lea
e legislaÇão pertinente, consideradâs
que fj.cam fazendo partes integrantes

s.O.DO PnAZO E DOS RECITRSOS ORÇÀt ENTÁRrOS

5.1. o pÍazo máximo para a execuÇão do
caracteristicas e as necessidades do ORC, e

hipóteses prevj-stas na Lei 14.133/21, está

objeto ora licitado, conforme suas
que admite prorroqaÇão nas condiÇões e

abaixo indicado e será considerado a

partir da emissão do Pedido de Compra:
Entrega: 3 (três) dias.

5.2.o fornecimento será executado de acordo com as especificaÇões dêfinidas no

correspondente Terrno de Referêncj-a1, anexo a este instrumento' Na hipótese do

referidotermonãoestabelecerolocafparaaentrega,observadaademandae
oportunidade, essa será feita na sede do Contratante ou em uma das unidades

a-dmini strat ivas, por ele indicada, que compÕe a sua estrutura operacional'
5.3.o prazo de vigência do correspondente contrato será determinado; até o final do

exercício financeiro de 2025, considerado da data de sua ass.inatura; podendo ser
prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts' 105 a 114' da Leí 14' 133/21'



seguinte5.4.4s dêspesas decorrentes do obieto dêste certame, correrão por conta da
dotaÇão:
Recursos não vinculados de Impostos:
21.OOO FUNDO MUNICIPA], DE ASSISTENCIA SOCIAI
OB 244 0125 2023 ÍGD SUAS - Indice de Gestão Descentralizada
OOO467 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

OB 244 0725 2024 Manut do Programa Bolsa Familia
OOO472 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

OOO48O 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

08 244 OI25 2069 MANUTENÇÃO DO EUNDO MUNICIPAL DE ASSTSTENCIA SOCIA],
OOO488 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

0?.000 Secretaria de Assistência Social
Og 244 Ol25 201,? Manut Prog de Assist Eventual- a PopufaÇ de Baixa Renda
OOO161 3390.3299 MATERIÀL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
08 244 0725 2018 Manut dos serviÇos Assistenciais
OOO167 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

08 244 0125 2068 MÂNUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIÀ SOCIAL
OOO190 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO.
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constituiÇão e o registro do consórcio, nos termos do respectrvo compromrsso

anteriormente subscrito pelos consorciados;
6.?.6.4 substituiÇão de consorcj-ado deverá ser expressamente autorizada pelo oRC e

condicionada à comprovaÇão de que a nova empresa do consórcio possui' no minimo' os



mesmos quantitativos para efeito de habilitaÇão técnica e os mesmos valores para
efeito de qual-ificaÇão econômi co- f inancei ra apresentados pela enpresa substitulda
para fj-ns de habilitaÇão do consórcio no processo licj-tatório que originou o

contratoi e
6.7.7.4 proposta será apresentada pela empresa responsável pelo consórcio.
6.8.Não sôrá p€Eitidâ a Participaçáo dê aociedâdâa cooP€retiv!8.

6.9.collDlÇÃo EsPEcÍErCÀ: o Licitante deverá atender ao requisito abaixo e o

respectivo comprovante, obr igator iamente, integrará os efementos do envelope
HÀBILITAÇÃO:
6. 9 . 1 . ComprovaÇão de capacidade técnico-operacional, através de certidão ou atestado
fornecido por pessoa jurldica de direito púbLico ou privado c[ favor do LicitâIrte,
que demonstre a sua capacidade de desempenho anterior satj-sfatório, de atividade
igual ou assemeLhada ao objeto da IicitaÇão. Serão admitidas as certidões ou os

aiestados referentes à execuÇão de fornecimentos simj-]ares de complexidade
tecnotógica e operacional equival-ente ou superior ao obieto do presente certame'
6 . g. 1 . 1 . O licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para
comprovaÇão da sua capacidade técnico-operacional '

?.O.DO CREDENCTÀ!'ENTO E DÀ REPRESENTÀçÃO

?.1.o licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro' quando

for o caso, através de um representante, com os documentos que o credenc-iam a

participar deste procedimento licitatório, incfusive com poderes para formulaÇão de

;ferLas e lances verbais. Cada ficitante credenciará apenas um representante que será
o único admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrunento,
podendo ser substj-tuído posteriormente por outro devidamente credenciado'
1.2.p^ru o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos i

?.2.1.Tratando-se do representante legat: o instrumento constitutivo da enpresa na

forma da Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente' no qual

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assr'mir obrigaÇões em

decorrência de Lal investidura;
7 . 2 .2. Tratando-se de procurador: a procuraÇão por instrumento público ou particular
da qual constem os necessários podàres para formular verbalmente lances, negociar
pa"ço", firmar declaraÇões, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente
instrrmento de constituiÇãã da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do

mandante para a oraotgà. Na hipótese de procuraÇão seja particular d€veEá aer

reconhecida a fina e[ cârtório do rêaP€ctivo aigÍratário '
-1 .2.3.o representante feqaf e o pàcurador àeverão identificar-se âpresentando

documento oficiaf que contenha foto'
7.3.Estes ser entregues ao Pregoeiro - antes do inicio da sessão

pública - or cópia áutenticada por cartório competente' ou pelo

Agente de por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão de

contrataÇã órgão da imprensa oficiaf'
?.4.A não apresentaÇão ou ainda ã incorreÇão insanávef de qualquer dos documentos de

credenciamento, impediri a participaÇão ativa do representante do Iicitante no

presente certâme. Esta ocorrência não inabil-itará sumariamente o concorrente' apenas

perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitat rio'
Para tanto, o Pregoeiro receberá regularmente do refêrido concorrente seus envel pes'

declaraÇões e outros elementos necessários à participaÇão no certame, desde que

apresentados na forma definida neste instrumento'
l.5.No nomento de abertura da sessão pública. cada ficitante, por intermédio do seu

representante devidamente credenciado àntregará ao Pregoeiro' em separado de qualquer

dos envelopes, a seguinte documentaÇão:
7 . 5 . 1 . DeclaraÇão de observância do limite de contrataÇões públicas - Anexo IV:

7.5.1.1.4 declaraÇão de observância do Limite de contrataÇão com a AdministraÇão

Pública poderá ser .p."".,tta" apenas pefo ficitante enquadro' nos termos da norma

vigente, na condiÇão de nicroeupreaa ou €8pE€aa de P€queno port€ 9 Sue' no presente

ano-calendário, ainda não tenhãrn cefebrado contraios com a AdninistraÇão Públ-ica

cuj os valores somados 
-.,tÀof 

t^ a receita bruta máxima admj-tida para f ins de

enquadramento como empresa de pequeno porte e' portanto' nesta licitaÇáo' deseiam a

obtenÇão dos beneficios constaitei das disposiçõàs dos Arts' 42 a 49' da Leí L23/06'

a que se refere o caput do Art. 4o, da Lei 14'133/21;
7.5.1.2.Nas contrataÇoeJ "oi 

ptt=o de vigência superior a 01 (um) ano' será

considerado o val-or anual do conirato na aplicaÇão do ieferido l-imite, nos termos das

disposiÇões constantes do AIt ' 40' §S 20 e 3o' da Lei 74'133/21'



7.6.4 falsidade de declaraÇão relativa ao cumprimento de qualquer condiÇão sujeitará
o ]-j-citante às sanÇões previstas na Lei 14.133/27, e neste Edital. O Pregoeiro poderá
promover diligência destinada a esclarecer as informaÇões declaradas.

8.0.DÀ ÀPRESENTÀçãO DÀ PROPOSTÀ E DOS DOCI'MENTOS DE HÀBILITÀçÃO
8.1.Os licitantes encaminharão para o Pregoeiro, em envelopes distintos devidamente
Iacrados e com a necessár-ia identificaÇâo, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão públ.ica, simultaneamente a PROPOSTA com o preÇo e oS documentos de
HABILITAÇÃO, observado o disposto neste Edital quanto a documentaÇão exigida para
fins de habilitaÇão.

9.0.DÀ PROPOSIÀ
9.1.A proposta deverá ser apresentada en
contendo as seguintes indicaÇóes no anverso:

uma via, dentro de enveloPe lacrado,

PREFEITUBÀ MUNICI PAI DE ITAPOROROCA
PROPOSTA - PREGÃO PRESENCIÀI N". OOOO6/2025
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA deverá conter os seguintes elementos:

9.2.P labora
instr eus el
exequ impre
pelo ou o

s constantes deste
sua real adequaÇão e
for o caso, assinada
s indicaÇões Para o

correspondente iten
9.2.1.va1ores unitár it da c iona
9 . 2 . 2 . Quantidade : co no a -
9.2.3.Marca: e/ou mo ca cess
9.2.4.DescriÇào do o do lare icaÇ mo

de Referência - Anex
9.3.Todas as especif iet sta cont
9.4. Será cotado um Pa a de as

decimais, sendo que mo em está a

correÇão, observando-se aos seguintes critérios:
9.4 .1. Fa]ta de dígitos: serão acrescidos zerosi
9.4.2.Excesso ae àlgitos: sendo o primeiro digito excedente menor que cinco' todo o

excesso será suprimido, caso cont;ário haverá o arredondaÍnento do digito anterior
para mais e os demais excedentes suprimidos'
9.S.a quantiaade de unidade a ser àotada está fixada no Termo de Referência - Anexo

I.
9.6.4 proposta deverá ser redigida em lingua portuguesa e em moeda corrente naci na]'
elaborada com cLareza, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas' Suas f lhas

rubricadas e a última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do preÇo

unitário e o total em algarismos, dos prazós de entrega ou execuÇão, das condiÇões de

pagamento, da sua validaáe que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias' e outras
iniormaçôes e observaÇões pertinentes que o licitante iulgar necessárias:
9.6.1.Existindo discrepância entre o preÇo unitário e total' resultado da

multipficação do preÇo unitário pefa quantidade, o preÇo unitário prevalecerá;
9.6.2.No caso de dj-vergência óntre o va.Ior numérico e o expresso por extenso'
prevale erá o valor expresso por extenso;
g.6.3.N caso de afteraÇões necessárias da proposta pelo Pregoeiro, decorrentes
exclusivamente de incorràÇÕes na unidade de rnedida utj'fizada' observada a devida

proporcionalj.dade, bem "o*à 
.r, multiplicaÇão ou soma de valores' preval-ecerá o valor

corrigido.
9.?.4 proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus anexos' não sendo considerada

aqueta que não corresponda às especificaÇões ali contidas ou que estabeleÇa vinculo à

proposta de outro licitante.
9.8.4 oferta deverá ser firme e precisa, Iimitada' rigorosamente' ao objeto deste

instrumento, sem conter alternatj-vas de preÇo ou de qua]quer outra condiÇão que

induza o julgamento a mais de um resultado
9.9.4 não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução' .das condiÇões de

pagamento ou de "r" 
' ,"iidud.. flcará subentendido que o licitante aceitou

inÉegralmente as disposiÇões do ato convocatório e, portanto' serão c-onsideradas as

determj.nações nele contiáas para as referidas exigências não sendo suficiente motivo
para a des c.lassi ficaÇão da proposta.



9.10.4 apresentaÇão das propostas implica obrigatoriedade do cunprimento dasdisposiÇões ne.ras contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seusanexos, assurnindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seustermos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios
necessários, em quant.idades e qua.lidades adequadas à perfeita execuÇão contratuar,
promovendo, quando requer.ido, sua substituiÇão.
9.11.No valor proposto estará inc.ruso todos os custos operacionais, encargosprevidenciários, trabalhistas. tributários, comercia.is e quaisquer outros que inciáam
direta ou indiretanente no fornecimento dos bens-
9.12.O preço ofertado, tanto na proposta inlcial, quanto na etapa de lances, será de
exclusiva responsabi l idade do ricitante, não .Lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteraÇão, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexlo.
9.13.se o regine tributário da empresa irnplicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotaÇão adequada será a que corresponde à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
9 . 14 . Independentemente do percentual de tributo inserido na plani.Iha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelec.idos na legislaÇão vigente.
9.15.Os f.icitantes devem respeitar os preÇos máximos estabefecidos nas normas de
regência de contrataÇões públicas federai-s. quando participarem de licitaÇões
públicas,
9.16.Será desclassificada a proposta que:
9. 16. l.Contiver vicios insanáveis;
9.16.2.Não obedecer às especificaÇões técnicas contidas no Termo de Referência -
Anexo I;
9.16.3.Apresentar preÇos inexequíveis na forma definida neste instrumento
convocatórioi
9.16.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
9.16.5.Apresentar desconfornidade corn quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

IO.O.DÀ ÀBERTURÀ DÀ SESSÃO, CrÀSSrErCÀçÃO DÀS PROPOSTÀS E EORMI r.ÀÇÃO DE rÀlrCES
10,1.4 abertura da presente licitaÇão dar-se-á pelo Pregoeiro, na data, horário e
local indicados neste Edital, observada a tol-erância estabel-ecida:
10.1.1.Para o recebimento dos enve.Iopes e .inlcio dos trabalhos será observada uma
tolerâncla de dez minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento
dos envelopes, nos termos deste Edital, nenhum outro será aceito.
10.2.Será adotado para a formulação de lances neste certame o modo de disputa
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances verbais e sucessj-vos, até a
procfamaÇão do vencedor.
10.3.Dec.Iarada aberta à sessào pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido
credenciamento dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um

representante de cada licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer
pessoa que se inleressar.
10.4.O não comparecj-mento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a
efetivaÇão da reunião, sendo que, a simp.Ies participaÇão neste certame implica na
tota.I aceitaÇão de todas as condiÇões estabelecidas neste instrumento convocatório e
seus anexos.
10.5.O Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes PRoPOSTA e HABILITAÇÀo,
Iacrados e devidamente identificados.
1O . 6 . Posteriormente abrirá o enve.lope Proposta, relativamente a todos os licitante,
rubricará o seu conteúdo, conferindo-o quanto ao cumprimento das exigêncÍas
constantes neste Edital, franqueando aos Licitantes o exame dos elementos nele
contidos.
lO.T.Prosseguindo aos trabafhos, o Pregoeiro analisará os elementos das propostas
apresentadas e as observaÇões porventura formuladas pelos Iicitantes, dando-1hes
ciência, em seguida, da ctassificaÇão prelj-minar, refativamente a cada item cotado,
indicando a proposta de menor preÇo e as demais ordenadas segundo a ordem crescente.
Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar esse resultado preliminar
numa nova reunião para continuidade dos trabalhos, registrando-se na ata, ou mediante
publ-icaÇão em diário oficial:
10. ? . 1 . ocorrendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas o

ordenamento preliminar, necessário à dinâmica da fase de lances verbais, se dará por
sorteio, sem prejuizo das disposiÇões do Art. 60, da Lei 74.133/27, levadas a efelto
quando do encerramento da etapa compet.itiva.
10.?.2.Eventual adiamento de sessão púb1lca será comunicado via pubticaÇão em diário
of icia.l-;
10.?.3.A des clas s i f.icaÇão será sempre fundamentada e registrada na ata da sessão;



10.7.4.A não desclassificaÇão de proposta não impede decisão en sentido contrário,
.levada a efeito na fase de julgamento.
10.8.Em seguida, será dado i-nicio à etapa de apresentaÇào de lances verba.is pero
representante de cada licitante inicialmente classificado, que deverão ser formulados
de forna sucess.iva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da
proposta de maior preÇo:
10.8.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitár.io do item.
10.9.o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por e1e
ofertado e registrado pelo Pregoeiro:
10.9.1.O intervalo minimo de diferenÇa de valores entre os lances, que incidirá tanto
em relaÇâo aos lances intermediários quanto em relaÇào à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de 0,10 {dez centavos).
10.10.O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como med.ida excepcional, excluir a
proposta ou o .Iance que possa comprometer/ restr_ingir ou frustrar o caráter
competitivo desse processo licitatório, mediante comunicaÇão aos presentes à sessão
pública e o reg.istro da ocorrênc.ia na ata. Eventua.L exclusão de proposta do licitante
implica a retirada do licitante do certame, sem prejuizo do direito de defesa.
10.11-.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevafecendo aquele que
for registrado pelo Pregoeiro, observada à dinânica da etapa competitiva.
10.12. Serão realizadas tantas rodadas de fances verbais quantas se fizerem
necessárias. Esta etapa poderá ser interrompida, mârcando-se uma nova sessão públlca
para continuidade dos trabalhos, a critério do Preqoeiro.
10.13.A desistência em apresentar lance verba.l, quando convidado pelo Pregoej-ro.
implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances verbais para o
correspondente item cotado e na manutenÇão do ú1timo valor registrado, para efeito de
classificaÇão f lna] das propostas.
10.14.O critério de julgamento adotado será o menor preÇo, conforme defin.ido neste
Edita] e seus anexos.
10.15.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o vafor de sua proposta.
10.16.Em refaÇão ao item não exclusivo para partic.ipaÇão de microernpresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a formulaÇão de lances verbais para o respectivo
itêm, o Pregoeiro confirmará o porte de cada entidade empresaria.l participante,
identificando as rnicroempresas e empresas de pequeno porte, procedendo à comparaÇão
com o vafor da prlmeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei
123/06.
10.1?.Nessas condiÇões, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da me.lhor proposta ou do melhor
lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
10.18.4 melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de apresentar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo Pregoeiro, contados após a
comunicação para tanto.
10.19.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor class.ificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serào convocadas as demais Iicitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco
por cento, na ordem de classificaÇão, para o exercicio do mesmo direito, no prazo
estabelecido no item anterior.
10.2O.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microemPresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores,
será realizado sorteio entre elas pala que se identifigue aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.
10.21.Só poderá haver empate entr:e propostas iguais, não seguidas de lances, seja
aquele que cobrir a melhor oferta ou seja o intermediárj-o.
1O.22.Havendo eventual- empate entre propostas, o crj-tério de desempate será aquele
previsto no Art. 60, da Lei 74.133/2a, nesta ordem:
1O.22.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato continuo à classificaÇão;
7A .22 ,2 .AvaltaÇão do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
pre ferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigaÇões prevj-stos na Le.i 14.133/21;
10. 22 . 3. Desenvol-vimento pelo licitante de aÇões de equidade entre homens e nulheres
no anbiente de traba.lho, conforme regu-Iamento;
10.22.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de .integridade, conforme
orientaÇões dos órgãos de controle.
10. 23. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos por:
1O.23.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORCi



10. 23.2.Empresas brasileiras;
10.23.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvo.Ivimento de tecnologia no Pals;
10.23.4.Empresas que coRprovem a prática de mitigaÇão, nos termos da Lei no
t2 .r9-t / 09 .

1o.24.Encerrada a etapa de formulaÇão de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preÇo máximo definido para a

contrataÇão, o Pregoeiro poderá negociar condiÇões mais vantajosas, após definido o
resultado do j ufgamento:
10.24.1-.A negociação poderá sêr feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificaÇão inicj,almente estabelecida, quando o primei-ro colocado, mesmo após a

negociaÇão, for descfassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
náximo definido para a contrataÇãoi
1O.24.2.Conc1uida a negociaÇáo, se houver, o resultado será divulgado a todos os
licitantesi
70.24.3.O Pregoej-ro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02

(dois) dias úteis, apresente a sua propoate atualizada, adequada ao último lance
ofertado e após a negociaÇão realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessárj-os à confirmaÇão daqueles exigidos neste EditaL e iá
apresentados i
lô.24.A.f, facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabefecido, a partir de
solicitação fundamentada e aceita, feita pelo licitante, antes dê findo o prazo, ou

de oficj.o, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente'
10.25.Da sessão públ-ica lavrar-se-á ata Circunstanciada, na qual serão devj-damente
registradas todas as ocorrências e que, ao finaI, será assinada pelo Pregoeiro, sua

eqúipe ae Apoio e .Iicitantes presentes, devendo esta ser anexada aos autos do

processo.
1O.26.Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a sessão pública, marcando-se
nova data e horário para a sua continuidade.
10.2?.Após a negociaÇão do preÇo, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da

proposta.

11 . O . DÀ FÀgE DE iIUTEÀMENTO
11.1. Encerrada a etapa de negociaÇão, o Pregoeiro realizará a verificaÇão da

conformidade da proposta proviãoriamente classificada em primeiro lugar quanto à

adequaÇão ao objeto estipulado e à compatibilidade do preÇo final em relaÇão ao

estipulado para contrataÇão, conforme definido neste Edital'
tt.z.o eregteiro poderá convocar o licj-tante para apresentar docr_mento comprementar,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena de não aceitaÇão da proposta:
11.i.1.É facuLtado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido. a partir de

solicitação fundamentada e aceita, feita pelo licitante, antes de findo o prazo' ou

de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficientei
11.2.2.Dentre os documentos passiveis de solicitaÇão pelo Pregoeiro. destacam os que

contenham as caracteristicas do produto ofertado, tais como marca, modelo' fabricante
e procedência.
11.3
11.3
11.3
Ane
11.
par
11.
11.
seu
11.
por
con
exe
doc
11.
sol
de
11.
Pre
11.
11.
11.
alt
de

.Será desclassificada a proposta vencedora que:

. 1. Contiver vicios insanáveis;

.2.Não obedecer às especificaÇões técnicas contidas no Termo de Refêrência
xo 1;
3.3.Àpresentar preÇos inexequlveis ou permanecerem acima do preço máxirno definido
ã =^.3.
3. ou
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ereÍn a sua -Ihes eficácia para fins
classificaÇ
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11.6.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública, j-nclusive para a
realizaÇão de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das
propostas, marcando-se nova data e horário para a sua continuidade.
11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequaÇão ao objeto estipulado e
compatibj-lidade do preÇo final em relaÇão ao estlrnado para a contraÇão, o Pregoeiro
verificará a documentaÇão de habilitaÇão do licitante, observado o disposto neste
Edital.

12.0.DÀ HÀBILÍTÀÇÃO
12 . 1 . Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suf.ic.ientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaÇão, serão
exigidos para fins de habilitação, conforme as disposiÇÕes dos Arts. 62 a 70, da Lei
74.733 /21.
72.2.Os .l-icitantes deverào apresentar, nos ternos deste Editaf, a docr.]mentaÇão
relacionada nos itens a seguir, para fins de HÀBIIITÀÇÃO:
72.2.1.Os documentos, necessários à habil-itaÇão dos l-icitantes, deverâo ser
apresentados em uma via. dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicaÇões
no anverso:

PREEEITURÀ MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
HABILITAÇÃO _ PREGÃO PRESENCIAL N". OOOO6/2025
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

deverá conter os seguintes elementos:

12.3. PESSOÀ JURTDTCÀ:

12.3.1.Prova de inscriÇào no Cadastro Nacional da Pessoa Jurldica - CNPJ.

12 .3. 4 . Documento oficial com foto do representante lega1 da licitante.

12.3.2.Proya de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do
licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual-.
12.3.3.No caso de empresário individual: inscriÇão no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercia.I da respectiva sede. Em se tratando de
Microempreendedor Individual - MEI: Certiflcado da CondiÇào de Mi croempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitaÇão ficará condicionada à verificaçào da autenticidade
no sitio www. portaldoempreendedor. gov. br . No caso de sociedade empresária, sociedade
.Limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individuaf de
responsabi Iidade limitada - EIRELI: inscriÇão do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Reqistro Púbtico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
No caso de sociedade simples: lnscriÇão do ato constitutivo no Registro Civil de
pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de docu-mento comprobatórlo de
seus administradores. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou
empresária: inscrição do ato constitutivo da fj-lial, sucursal ou aqêncla da soc.iedade
simples ou empresária, respecti vamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no
Registro Púb1ico de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de
sociedade empresárla estrangeira com atuaÇão permanente no Pais: decreto de
autorização para funcionamento no Bras-il. Salienta-se que os documentos relacionados
neste subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da conso.lidaÇão
respectiva.

12.3.5.BalanÇo patrimonial, demonstraÇão de resultado de exercício e demais
demonstraÇões contábeis dos dois últimos exercicios sociais. Os referidos documentos
limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa juridica ter sido constituída
há menos de dois anos. As pessoas juridicas criadas no exercicio financeiro desta
l-icitaÇão deverão atender a todas as exigências da habilitaÇão e poderão substituir
os demonstratj-vos contábeis pelo balanÇo de abertura.

12.3.6.prova de regufaridade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaÇão
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Eederal do Brasil - REB

e pela procuradoria cerat da Fazenda Naclonal - PGFN, referente a todos ôs créditos
tributários federais e à Divida Ativa da união - DAU por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à seguridade social, nos termos da Portaria conjunta n"



1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

12.3.7. Prova de regularldade com a Fazenda Estadual ou Distrital da
licitante, refativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concolre,
apresentaÇão de certidão negativa, ou outro equiva.Lente, na forma da fei.

sede do
mediante

sede
das

12.3.8.ComprovaÇão de regularidade relativa ao Eundo de Garantj-a por Tênpo de ServiÇo
- FGTS, apresentando o respectivo Certificado de Regular.idade fornecido pela Caixa
Econômica Federal.

12.3,9.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JustiÇa do Trabalho,
mediante a apresentaÇão de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos
do Titulo VII-A da Conso.lidaÇão das Leis do Trabafho, aprovada pelo Decreto-Lei n"
5.452, de 1" de maio de 1943.

12.3. 10. Dec.IaraÇão do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em
traba-Iho noturno, insal-ubre ou periqoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer
trabalho, podendo existir menor, a part.ir de quatorze anos, na condiÇão de aprendiz,
nos termos do Art. ?", Inciso XXXIII, da Constitu.ição Federal, conforme mode.Lo -
Anexo II.

12.3.11.DeclaraÇão do licitante, sob pena de desclassificaÇão, de que sua proposta
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na ConstituiÇào Federal. nas .Ieis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenÇões coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo - Anexo 1II.

72.3.12.cerLídão negativa de feitos sobre faIência expedida pelo distribuidor da
do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura
propostas.

12.3. 13.Consulta Consolidada
União, no máximo 30 (trinta)

de Pessoa

endereÇo e.Iet rôn i co: hrr,,
dias da
oY.br.

Jurídica expedida
data prevista para

pelo Tribuna.I
abertura das

de Contas da
propostas, no

12.3.14.o lic.itante deverá comprovar que possui ou tem condições de contratar o
al-uguel de caminhão baú refrigerado, ou que a empresa fornecedora já dispõe do
veiculo, a fim de garantir que o peixe seja entregue em condiÇões sanitárias
adequadas para o consumo. Fica vedada a util-ização de caminhões não refrigerados ou
abertos para transporte do peixe. A comprovaÇão pode ser realizada por meio dos
seguintes documentos:

ALVARÁ DE VIGILÀNCIA SANITÁRrA - o licltante deverá apresentar cópia do ALVARÁ DE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA do caminhào baú refrigerado, emitido pela autorj-dade competente,
que ateste as condiÇões sanitárias adequadas para o transporte de produtos pereclvej-s
ou que exigem controle de temperatura, conforme regulamentaÇão da ANVISA ou órgão
competente estadual ou municipal.

. t cr.i

12.3.15.CornprovaÇão do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos
VI:

Anexo

L2 .3 .15 .1,
72.3 . L5 .2

12.3. 15.5
acessibil

. Declaração

. DeclaraÇão

. DeclaraÇão

. DeclaraÇào

. DeclaraÇào
idade.

12 . 4 . DocuEentaÇão especifica - pessoa jurídica:

12.4.1. ComprovaÇão de capacidade técni co-operaci onal

12.s.DocuEentação dê licitantes r€unidos ea consórcj-o:
12.5.1.A documentaÇão de cada pessoa jurídica que estejam reunldas em consórcio, nos
termos das disposiÇões deste Edital, deverá ser apresentada pela empresa responsáve.l
pelo consórcio, dentro do envelope HabilitaÇão, correspondendo ai

ltem 6. 9. 1

de ciência dos termos do Edital;
de inexistlr fato impeditivo;
de não possu.ir no quadro societário servidor da ativa do oRC,
de não utilizar trabalho degradante ou forÇado; e
de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de



12.5.1.1.ComprovaÇão da existência de compronisso púb1ico ou particular de
constituiÇão de consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicaÇão da empresa
Iíder do consórcio, que será responsável por sua representaÇão perante o ORC,
12.5. 1 . 2 . Docunentos de habilitaÇão exigidos neste instrumento, por parte de cada
consorciado, com admissào, quando for o caso, para efeito de habilitaÇào técnica, do
somatór.io dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilltaÇão
econôml co- financeira, do somatór.io dos valores de cada consorciado:
12.5.7.2.1.Será estabelecido para o consórcio acrésc.imo de 3O* (trinta por cento)
sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-
financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua
totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em 1ei.
12.6.Os documentos exigidos para habilitaÇão serão apresentados, no formato impresso,
dentro de enve.lope Iacrado e devidamente identificado, até a data e o horár.io
previstos para abertura da sessão pública desta licitaÇão:
12.6.1.Será aberto o envelope HabilitaÇão apenas do licitante vencedor.
72.'7.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente
serão exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
ficitante mais ben classificado:
12.7.1.Na hipótese de incorreÇão, vencimento ou ausência de documento exigido neste
certame para comprovaÇão da regularidade fiscal do licitante. e não sendo possivel
sanar a ocorrência tempestivamente na mesma sessão públlca, será assegurado o prazo
de 02 (dois) dias úteis. contado da sol-icltaÇão do Pregoeiro, para a apresentação
dessa documentaÇão devidamente regular, prorrogáve] por igual periodo, nas seguintes
situações:
72.-l .7.1-.Pot solicitaÇão do licitante, mediante justlficativa aceita pelo Preqoeiro;
ou
12.1 .l.2.De oflcio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo
estabetecido não é sufic.iente para apresentaÇão dos documentos exigidos.
12.1 .2.A não comprovaÇão pelo f.icitante de sua regularidade fiscal nos termos deste
Edital, e após observadas as disposiÇões do Art. 43, da Lei 1'23/06, acarretará na
des clas si fi caÇão da respectiva proposta.
12.8.4 verificaÇão pelo Pregoeiro, em sitios eletrônicos oficiais de órqàos e
entidades emissores de certidões constitui meio legaI de prova, para fins de
habilitaÇão.
12.9.Após a entrega dos docrmentos para habilitaÇão. não será perm.itida a
substituj-Ção ou a apresentaÇão de novos documentos, salvo em sede de dil-igência,
para:
12.9.1.ComplementaÇão de informaÇões acerca dos documentos já apresentados pelos
licj-tantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e
12.9.2.AtualizaÇão de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.
12.10.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitaÇão, o

Pregoe_iro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificaÇão, até a apuraÇão de uma proposta que atenda ao presente EditaI,
observados O prazo e os termos definidos neste instrumento para o envio da proposta
e, se necessário, dos documentos conplementares, adequada ao ú1timo lance ofertado:
12.10.1.Serão disponlbili zados para acesso público os documentos de habll.itaÇão dos
Iicitantes convocados para a apresentaÇào da documentaÇão habilitatória, após
Concluidos eventuais procedimentos da Comissão de ContrataÇão, pala Sanar erros ou
fal-has que não alterem a substância dos documentos e a sua validade iuridica,
observadas as disposiÇões deste Edital.
12.11.A comprovaÇão de regularidade fiscal e trabafhista das nicroempresas e empresas
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contrataÇão, e não como condiÇão
para participaÇão na l-icitaÇão, observando-se o seguinte procedimento:
12.11.1.4s microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação
nesta licitaÇão, deverão apresentar toda a documentaÇão exigida para comprovaÇão de

regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados nestê instrumento
para efeito de habilitaÇão/ mesmo que esta apresente alguma restriÇão;
12.11.2.Na hipótese de haver alguma restriÇão relatj-va à regularidade fiscal e

trabalhista quando da comprovaÇào de que trata o subitem antelior, será assegurado
prazo de cinco d.ias útels, prorrogável por igual periodo, para a regularizaÇão da

ãocumentação, a realizaÇão do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de

eventuais certidões neqativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
12.11.3.Para aplicaÇão do disposto no subitem anterior, o prazo para regularizaÇão
fiscal e trabalhista será contado a partir da dlvulgaÇào do resultado da fase de

habilitaÇão. A prorrogaÇão desse prazo poderá ser concedida, a critério do Pregoeiro,
quando requerida pelo licitante, rnediante apresentaÇão de justificativa;



L2.ll.4.A não regularizaÇão da documentaÇão, no prazo acima previsto, implicará
decadência do direito à contrataÇão, sem prejuízo das sanÇões previstas no Art. 156,
da Lej- 14 .133/21, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificaÇão, ou revogar a licitaÇão;
12.11.5.Se, na ordem de classificaÇâo, seguir-se outra microempresa ou empresa de
pequeno porte com alguma restriÇão na documentaÇão fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularizaÇão
12.12.Somente have.rá a necessidade de comprovaÇão do preenchimento de requis.itos,
mediante apresentação dos documêntos or.igj-nais, quando houver alguma dúvida em
relaÇão à integridade da respectlva cópia ou quando a 1ei expressamente o exigir.
12.13.Não serão aceitos docunentos de habilitaÇão con indicação de CNPJ,/CPE
diferentes, salvo aque.Ies legalmente permitidos:
12.13.1.Se o Iicitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a fi]ial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.
12.14.os documentos exig.idos para fins de habilitaÇão no certame deverão ser
organizados na ordem descrita neste .instrumento, precedidos por indice
correspondente, apresentados em originali ou por cópia autenticada por cartório
competente, ou pelo Pregoeiro. ou por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão de
ContrataÇão; ou publicaÇão em órgão da imprensa oficj-a1. Estando perfeitamente
legiveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de
validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido indice
não inabilitará o licitante, sendo que:
12.14.1.4 prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá
ser feita perante os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante
apresentação de oriqinal ou de declaraÇão de autenticidade por advogado, sob sua
respons abif idade pessoal;
12.14.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada
no endereÇo eletrônico nele indicado;
12.14.3.Podêrá ser utilizada. a critério do Pregoeiro, a documentaÇão cadastral de
fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovaÇão da autenticidade de
elementos apresentados pelo licitante.
12.15.Na análise dos documentos de habilitaÇão, a Comissão de ContrataÇão pode!á
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade
juridica, mediante dec.isão fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.
12.16.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos
constantes dos envelopes Proposta e HabilitaÇão que forem abertos, serão retidos pelo
Pregoeiro e anexados aos autos do processo.
12.17.No mesmo contexto, o envelope HabilitaÇão, ainda lacrado, do lj-cj-tante
desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva e que não for retirado
por seu representante legat no prazo de 60 (sessenta) dias da data de homofogaÇão do
presente certame, será sumariamente destruido.
12.18.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a

reafizaÇão de diligências com vistas ao saneamento de eventuaj-s erros e falhas dos
documentos de habilitaÇão apresentados, marcando-se nova data e horário para a sua
continuidade.
12.19.Constatado o atendj-mento às exigências de habilitação fixadas neste Edital,
observadas as disposiÇões do Art. 43, da ],ei L23/06, o Iicitante será considerado
vencedor.
12.2O.A abertura da fase recursal em relaÇão ao resultado do certame ocorrerá após a

divulgação da classificaÇào final das propostas na resPectiva sessão pública'

13. O.DO ENCÀ}IINIIÀ},'ENTO DÀ PROPOSTÀ \'ENCEDORÀ
13.1.4 proposta finaf do licitante declarado vencedor - ProPoata atualizeda - será
encaninÀada no prazo de 02 (dois) dias útei§, a contar da solicitaÇão do Pregoelro' e

deverá:
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Editaf e

seus Anexos, redigida em lingua portuguesa e impressa em uma via em papel tinbrado do
proponente, quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelj-nhas ou ressalvas; datada
à assinada pelo licitante ou seu representante l-egaf , com indicaÇão: do valor globa1
da proposta,' do prazo de entrega; das condiÇões de pagamento; e da sua validade;
13.1.2.Conter a indicaÇão do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento;
13.t.3.r"t"r adequada ao último lance ofertado e a negociaÇão realizada, acompanhada'
dos documentos complementares eventualmente sol-ic.itados, quando nêcessários à

confirmaÇão daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.



L3.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilizaÇão de duas casas
decimais, sendo que, nesse ú1timo caso, a indicação em contrário está sujeita a

correÇáo, observando-se aos seguintes critérios:
13.2.1.Fa1ta de dígitos: serão acrescidos zerosi
13.2.2.Excesso de dlgitos: sendo o pr.imej-ro digito excedente mênor que cj-nco, todo o
excesso será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dlgito anterior
para mais e os demais excedentes suprimidos.
13.3.0 preÇo deverá ser exPresso em moeda corrente nacional, o PreÇo unitário e o
total em a.Igarisrnos e o valor g1oba1 da proposta em algarismos e por extenso:
13.3.1.Existindo discrepância entre o preÇo unitário e total, resultado da
multiplicaÇão do preÇo unitário pefa quantidade, o preÇo unitário prevalecerá;
13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso,
prevalecerá o valor expresso por extensoi
13.3,3.Fica estabelecido que havendo diverqência de preÇos unitários para rlm mesmo

produto, prevalecerá o de menor valor.
13.4 .A proposta obedecerá aos termos deste Edita] e seus Anexos. não sendo
considerada aquela que não corrêsponda às especificaçÔes ali contidas ou çJue

estabeleÇa vlnculo à proposta de outro licitante.
13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, riqorosamente, ao objeto deste
instrumento sen conter alternativas de valor ou de qualquer outra condiÇão que induza
o julgamento a mais de uÍn resultado.
13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos
previ denciár ios, tràbalhistas, Cributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; inclusive a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituiÇão
Eederal, nas teis trabalhistas, nas nornas infralegais, nas convenÇões coletivas de

trabal-ho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.
i3.i.a p.opo"ta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraÇão
no decorrer da execuÇão do contrato e apl-icaÇão de eventual sanÇâo ao Contratado:
13.7.1.Todas as especificaÇões do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado'
13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponiveis na internet, após a homologaÇão'
13.-9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de seu encaminhamento.
l3.lo.Apropostaatualj-zadaeeventuaisdocumentoscomp]ementaresdeverãoSer
encaminhados, exclusivamente, da seguinte forma:
13.10.1.No endereÇo: Rua conego Faustino Jorge de carvalho, SN - ftapororoca - centro
- Itapororoca - PB; protocolizando o original, nos horários normais de expediente das

08:00 as 12:00 horas; ou
13.10.2. Pelo e-mai.l: pmilicitacao20l3Ghotmail'con'

1{.0.DOS RECURSOS
14.1.4 interposiÇão de recurso referente ao julganento das propostas' à habilitaÇão
ou inabilitaÇão de licitantes, à anulaÇão ou revogaÇão da IicitaÇão, observará o

disposto no Art. 165, da Leí 14-733/2]..
14.).Qualquer Iicitante poderá, durante o prazo concedido na sessâo pública' de forma

imediãta àpos o términá do julgamento das propostas e do ato de habilitaÇão ou

inabilitação, junto ao Pregoeiro, manifestar sua intenÇão de recorrer'
L4.3.Ouando o recurso aprãsentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habiLitaçáo ou inabilitaÇão do Iicitantel
14.3.1.AintenÇãoderecorrerdeverásermanifestadaimediatamente'sobpenade
precfusão;
14.3.2.o prazo para apresentaÇão das razões recursais será iniciado na data de

intimaÇão ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitaÇão'
14.4.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimaÇão ou de

.Lavratura da ata.
L4.5.o recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou Proferido a

decisão recorrida, a quaÍ poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03

(três) dias úteis, ou, ara""a ^""^o 
prazo. encaminhar o recurso com a sua manifestaÇão

à autoridade super.ior, a qual deveiá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado do recebj'rnento dos autos'
14.6.os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos'
14.7.o prazo para apresentação de contrarrazôes ao recurso pelos demais licitantes
seráde03(três)diasúteis,contadosdadatadaintimaÇãopessoaloudadivulgaÇão
da interposiÇão do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis
à defesa de seus inEeresses.



14.8.O recurso e o pedido de reconsideraÇão terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.9.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de
aproveitamento.
14.10.Os autos do processo permanecerão con vista franqueada aos interessados no
endereÇo e nos horários abaixo indicados.
14.11.As razões do recurso e as contrarrazões deverão ser apresentadas,
exclusivamente, da seguinte forma:
14.11.1.No endereÇo: Rua Conego Eaustino Jorge de Carvalho, SN - Itapororoca - Centro
- ftapororoca - PBi protocolizando o original, nos horários normais de expediente das
08:00 as 12:00 horas; ou
14.11.2.Pe1o e-mai1: pmilicitacao2 013 ohotmai I . com.

15.0.DÀ HONTCLOCÀçÃO
15.1.Encerradas as fases de julgamento e habifitaÇão, e exauridos os recursos
admini s trativos, o processo licitatório será encamlnhado à autoridade superior, que

.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregul aridades;

.Revoqar a Ij-citaÇão por motivo de conveniência e oportunidadei

. Proceder à anulaÇào da ficitaÇão, de oficio ou mediante provocação de15.

1.1
7.2
T?

terceiros, senpre que presente ilegalidade insanáveI;
l-5.2.4.Adjudicar o objeto e homoloqar a licitaÇão.

16.O.DO CONTRÀTO
16.1.4pós a homologaÇão pela autoridade superior do ORC, o licj-tante vencedor será
convocado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de
recebimento da notificaÇão, e nas condj-Ções estabelecidas neste Edital e seus anexos,
assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer alteraÇões nos termos definidos
pela Lei 74 .133 / 2), I

16.1.1.o prazo de convocaÇão poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo,
mediante solicitaÇão da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração;
76.7.2.A recusa j-njustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo
estabelecido pela Adminj-straÇão caracterízará o descumprimento total da obrigaÇão
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas:
16.1.2.1.4 regra do subitem anterior não se aplicará aos Ij-citantes remanescentes
convocados na forma estabelecida neste dispositivoi
l- 6 . 1 . 3 . Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocaÇão
para a contrataÇão, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitaÇão não assinar o contrato no prazo e nas
condiÇões estabel-ecidas, outro ]icitante poderá ser convocado. respeitada a ordem de
class.ificaÇão, para celebrar a contrataÇão, ou instrumento hábi1, nas condiÇões
propostas pefo .Iicitante vencedor, sem prejuízo da aplicaÇão das sanções prevj-stas na
Leí L4.133/21, e em outras fegislaÇões aplicáveis.
16.3.Na assinatura do contrato será exigj-da a comprovaÇão de todas as condiÇões de
habilitaÇão consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado
durante a vigência do referido contrato.
16.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor,
poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateral-mente pelo Contratante ou
por acordo entre as partes, nos casos e condiÇÕes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua
extinÇão, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a

ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei
74.L33/27; e o fornecimento rea.Iizado de forma integral.
16.5.Nas alteraÇões unil-aterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da
Lei 14.733/27, o Contratado será obrigado a acej-tar, nas mesmas condiÇões
contratuals, acréscimos ou supressões que se flzerem nas compras, de até o respectivo
limite fixado no Art. 125. do mesmo dip.Loma legal, do valor inicial atualizado do
contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o l-imite estabelecido, salvo
as supressões resuftantes de acordo cefebrado entre os contratantes.

17.O.DO RE,ÀJUSTÀMENEO EM SENTIDO ESTRTTO - REÀ.I'STE
1?.1.Os preÇos contratados são fixos e irreajustáve.is no prazo de r]m ano.
1?.2.Dentro do prazo de vigência da contrataÇão e mediante soficitaÇão do Contratado,
os preÇos poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporÇão da
variaÇão verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orÇamento
estimado, exclusivamente para as obrigaÇÕes lniciadas e concluidas após a ocorrêncj-a
da anualidade.



17.3.Nos reajustes subsequentes ao priÍneiro, o interregno ninimo de um ano será
contado a partir dos efej-tos fj-nanceiros do ú1timo reajuste.
17.4.No caso de atraso ou não divulgaÇão do indice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
Iiquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo.
Eica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preÇos do vafor remanescente, sempre que este ocorrer.
17.5.Nas aferiÇões finais, o indice utilizado para reajuste será, obri gatoriamente, o
definitivo.
17.6.Caso o Índj-ce estabefecido para reajustamento venha â ser extinto ou de qualquer
forma nào possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a ser
determinado pela legislaÇão então em vigor.
17.7.Na ausência de previsão legaf quanto ao indice substituto. as partes elegerão
novo indice oficial, para reajustamento do preço do val-or remanescente, por meio de
terno aditivo.
1?.8.O registro da variaÇão do valor contratual para fazer face ao reajuste de Preços
poderá ser reaLizado por simples apostila.
1?.9.O prazo para resposta ao pedido de restabel ecimento do equilibrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornêcimento da

documentaÇão comprobatória do fato imprevisiveJ- ou previsivel de consequência
incalculáveI, observadas as disposiçÕes dos Arts. 124 a 736, da Lei 14.133/21.

19.
19.

aco
'1 0

obj
t 9.

18.0.DÀ COMPRO\IÀçÃO DE EXECT çÃO E RECEBTMENTO DO OBJETO

18.1.Executada a presente contrataÇão e observadas as condiÇões de adimpleÍnento das
obrigaÇões pactuadas, os procedimentos e condiÇões para receber o seu obieto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiÇões do Art' 140, da Lej-

74.r33/27.
18.2.Serão designados pelo oRC representantes com atribuiÇões de Gestor e Fiscal do

respectivo contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e

fisãalizar a sua execuÇão, re spectivament e, Permitida a contrataÇão de terceiros para
assistência e subsidio de j-nformaÇÕes pertinentes a essas atribuiÇões'

O.DÀS OBRI
1 . ObrigaÇõ
1.1. Efetua i. zado, de

rdo com as ;

1.2. Propor ecuÇão do

eto da pre ajuste;
1.3. Notifi quanto à

gualidade dos produtos ou serviços, exercendo a Ínais ampla e compLeta fiscalizaÇão' o

que nao exime ô Contratado de súas re sponsabi lidadês pactuadas e preceitos legais;
i9.1.4.or]t."" obrigaÇÕes estabelecidas e relacionadas na Minuta do contrato - Anexo

vI .

19.2.ObrigaçÕes do Contratado:
19.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civi1, tributária e trabalhista, ben como por todas as despesas e

compromissos assumidos, a qualquer titulo, Perante seus fornecedores ou terceiros em

razão da execuÇão do obieto contratado;
1g.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviÇos gue

apresentarem defeitos, alteraÇões, imperfej-ÇÕes ou quaisquer irregularidadea
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados
somente após o recebimento ou pagamento;
19.2.3.Nã; transferir a outrem, no todo ou en parle, o objeto da conErataÇão' salvo
nediante prévia e expressa autorização do Contratante;
19.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis' em

compatibilidadeconasobrigaçõesassumidas,todasasCondiÇõeSdehabj.IitaÇãoe
qua-lificação exigidas no relpectivo processo contratação direta por Dispensa de

LicitaÇão, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários'
sempre que solicitado;
19.2.5.Em.itj.r Nota Fiscal correspondente à sede ou fif.ial da empresa que efetivamente
participou do certame e consequentement e apresentou a documentaÇão exigida na fase de

habilitaÇão,
19.2.6.Executar todas as obrigâÇões assumidas sempre com observância a nelhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos leqais' normas e

especificaÇões técnicas correspondentesi
19.2.?.outras obrigaÇões estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Ãnexo

vI



20. O .DO PÀGA!,IENEO
20.1.O paqamento será realizado Ínediante processo regular e em observância às normas
e procedj-mentos adotados pelo ORC, bem como as disposiÇões dos Arts. L41 a 146 da Lei
14.133/2:.; da seguinte mâneira: Para ocorrer no prazo de trinta dj-as, contados do
periodo de adinplemento.
20.2.o desenbolso máximo do período, não será superior ao val-or do respectivo
adimplemento. de acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e semPre em

conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
20.3.Nenhum val-or será pâgo ao contratado enguanto pendente de liquidaÇão quâlquer
obrigaÇão financeira que the for j-mposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,
a qual poderá ser conpensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a

acréscimo de qua.l-que! natureza.
20.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos ternos deste instrumento, e

desde que o contratado não tenha concorrido de alquma folma para o atraso, será
adnitida a compensaÇão financeira, devj-da desde a data limite fixada para o pagamento
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. os encargos moratórios
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilizaÇão da seguinte
fórmula: EM: N x VP x I, onde: EM: encargos moratórios; N = número de dias entre a

data prevista para o Pagamento e a do efetivo pagamento; vP : valor da parcela a ser
paga; e t = inaice de compensaÇão financeira, assim apurado' I = (TX = 100) + 365,

".a,Oo 
fx = percentual do IPCA-IBGE acumul-ado nos últimos doze meses ou, na sua fafta'

um novo lndice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a ser
deterÍninado peLa legislaÇão então em vigor.

21. O,DÀS INE"ÀçõES N)MrNr§ItsÀrwÀs E §lÀl'IçõEs

21.1.O Iicitante ou o contratado será re sponsabi Ii zado admini stra tivament e, facultada
a defesa no prazo legal, do interessado, pelas infrações previstas no Art' 155' da Lei
14.733/2L e serão aplicadas, na forma, condiÇões, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Àrts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanÇões: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infraÇão administrativa de dar causa à

inexecuÇão paicial do contrato, quando náo se justificar a imposiÇáo de penal-idade

mais gravei b - multa de mora de 0,5t (zero vírgula cinco por cento) apficada sobre o

valor do contrato, por dj-a de atraso injustificado na execução do obieto da

contrataÇãoi c - nul-ta de 1ot (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infraÇões administrativas previstas no referido Art' 155; d - impedimento de

l-icitar e contatar no âmbito da AdministraÇão Pública d.ireta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanÇão, pelo Prazo máxj'mo de três anos' aplicada ao

responsáveI pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

" 
ülr do cáput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposiÇão de

penal-idade mais grave; e - declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar no

ânbito da AdministraÇào Púb1ica direta e indireta de todos os entes federativos, pel-o

prazo minimo de Erês anos e máximo de se.is anos, aplicada ao responsáveI pelas
infrações administrativas previstas nos incisos vII1, Ix, x, xI e xII do caput do

referido Art. 155, bem comá pelas infraÇÕes administrativas previstas nos incisos If'
III, Iv, v, vI e vrr do taput do mesmo artigo que justifiquem a inposiÇão de

penalidade mais grave que a sanÇão referida no § 4" do referido Art' 156; f -
apLicaçao crmulada de outras sanÇões previstas na Lei 14'133/21'
21.2.Se o valor da mu.Lta ou indeniiação devida não for recolhido no prazo de 15

(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da

piimeira parcelá do pagamento á qo" o Contratado vier a fazer jus' acrescido de juros
moratórios de 1t (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso' cobrado judicialmente'

22.0.DÀS OBRIGÀÇôES PERTINENÍES À IEPD
22.1.4s partes contratantes deverão cumprir a Lei no 73'109' de 14 de Agosto de 2018'

que é a Lêi Geraf de ProteÇão de Dados Pessoais IGPD' quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que

eventuaLmente venha a ser firmado, a partir da apresentaÇão da proposta no

procedirnento de contrataÇão, independentemente de decfaraÇão ou de aceitaÇão

expressa.
22.2,Os dados obtj-dos somente poderão ser utilizados para as finalidades que

justifj.caram seu acesso e de acorào com a boa-fé e com os principios do Art' 6o' da

Lei 13.709/18.
22.3.É vedado o compart i thamento con terceiros de qualguer dado obtido' fora das

hipóteses permitidas em Lei.
22.4.outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do ContratÔ - Ànexo vI'



23. O.DÀS DTSPOSTçõES cERÀrS
23.1.Nào havendo expediente ou ocorrendo qual-quer fato superveniente que impeça a
rea.lizaÇão do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dla útil subsequente, no nesmo horário anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicaÇão em contrárlo, pelo Pregoeiro.
23.2.4 homologaÇão do resuftado desta licltaÇão nào ilnplicará direito à contrataÇão.
23.3.As normas disciplinadoras da licitaÇão serão sempre .interpretadas em favor da
anpliaÇão da disputa entre os interessados, desde quê não comprometam o interesse do
ORC, o prj-ncipio da isonomia, a finalidade e a seguranÇa da contrataÇão.
23.4.Os .Ilcitantes assumem todos os custos de preparaÇão e apresentaÇão de suas
propostas e o ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da conduÇão ou do resuftado do processo licitatório.
23,5.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus
anexos, excfuir-se-á o dia do inicio e inclui-r-se-á o do vencimento. Só se iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente no ORC.
23.6.O desatendimento de exigências forma.is não essenciais não importará o
afastamento do llcitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.
23.7.Em caso de d.ivergência entre disposiÇôes do Edital e de seus anexos ou demais
peÇas que compõem o processo, prevalecerá as do Edital.
23.8.O Edital e seus anexos tadcém estão d.i sponibili zados na integra nos endereÇos
e.Letrônicos: www.itapororoca.pb.gov.bri wwu.tce.pb.gov.bri e poderão ser lidos, e
quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedj-mentos
definidos pelo ORC, no endereÇo: Rua Conego Faustino Jorge de Carvalho, SN - Centro -
Itapororoca - PB, nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horasi mesmo
endereÇo e horário nos quais os autos do processo administrativo permanecerão com
vista franqueada aos -interessados.
23.9. Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluido
qual-quer outro, o foro competente é o da Mamanguape, Estado da Paraiba.

Itapororoca PB, 25 de Eevereiro de 2025.

TARCÍSIO FRÂNÇA DA SILVA
Pregoeiro oficj- a1



ESTÀDO DÀ PÀTÀÍBÀ
PREEE ITI'RÀ MJNICIPÀI DE ITÀPOROROCÀ

SETOR DE CONTRÀTÀÇÃO

ÀNEXO I

TERMO DE

- PREGÃO PRESENCIÀT N" 00006/2025

REFERÊNCIA - ESPECI FICAÇÕES

1.0.DO OB.IETO
1.1.Constitui objeto desta LicitaÇão: À CONTRÀTAÇÃo DE

PARÀ AQUISIÇÃO DE PEIXES CONGELADOS INTEIROS, TIPO BONITO,
Às FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERÀBILIDADE SOCIA], E

MUNICÍPIO, POR OCÀSIÃO DÀ SEMANA SÀNTA, EXERCÍCIO DE 2025.

EMPRESA DO RÀMO PERTINENTE
PARA DISTRIBUIÇÃO GRÀTUITA
INSEGURÀNÇA ALIMENTAR DO

UNIDÀDE QUÀNTIDÀDE
PREÇO

UN]T.
8000i 11,15

PREÇO
TOTÀL

89.200,00
1 KG

rorÀr 89.200,00

3.0
3.1
aco

obl
3.3
qua
que
3.4

. DÀS OBRIGÀçõES DO CONTRÀTÀ}ITE

.Efetuar o paqamento relativo ao objeto contratado efetivamente real-izado' de

rdo com as c1áusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábej's'
.Proporcj-onar ao Contratad; todos os meios necessários para a fiel execuÇão do

eto àa presente contrataÇão, nos ternos do correspondente instrumento de ajuste'
. Notificar o Contratado sobre quatquer irregularidade encontrada quanto à

Iidade dos produtos ou serviÇos, exêrcendo a mais ampla e conpleta fiscalizaÇão' o

não exime o contratado de suas responsabil idades pactuadas e preceitos legais'
.Outras obrigaÇões estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Ànexo VI'

rl. o.DÀs oBRrGÀÇõES DO CONÍRÀIÀDO
4.l.ResponsabiIizar-seportodososônuseobrigaÇõesconcernentesàleqisIaÇão
fiscal, civi1, tr.ibutária e trabal-hista, bem como por todas as despesas e

compromissos assumldos, a quaLquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em

razão da execuÇão do obieto contratado'
4.2.Substituir, arcando con as despesas decorrentes, os materiais ou serviÇos que

apresentarem defeitos, a.Iterações, irnperfeições ou quaisquer irregularidades
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado' ainda que constatados
sonente após o recebiÍnento ou pagamento.
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataÇão' salvo
mediante prévia e expressa autorizaÇão do Contratante'

2.0.DÀ .'USTIFICÀTNTÀ
2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos destê instrumento
convocatório, especificações técnicas e informaÇões complementales que o acompanham,
quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetj-vaÇão de compra para
Juprir demanda específica - A CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESA DO RÀMO PERTINENTE PARÀ

AOiJISIÇÃO DE PEIXE. CONGELÀDOS INTEIROS, TIPO BONITO, PARA DISTRIBUIÇÃO GRÀTUITA ÀS

rmatr,rÁs EM sÍTUAÇÃo DE VULNERABTLTDADE socrAi, E TNSEGURÀNÇA ALTMENTAR Do MUNrcÍPro,
pOR OCASIÃO DA SEMANA SÀNTA, EXERCÍCIO DE 2025 considerada oportuna e

imprescindivel, bem como relevante medida de interesse púb1ico; e ainda, pela
neãessidade de desenvolvimento de açÕes continuadas para a promoÇão de ativj-dades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relaÇão aos objêtivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de

pLanejamento aprovadas.
2.2.4s caracteristicas e especificaÇões do objeto ora 1j-citado são:

CODIGO



4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigaÇões assumidas, todas as condiÇões de habilitação e
qualificaÇão exigj-das no respectlvo processo contrataÇão direta por Dispensa de
l,icitaÇão, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou fi.l-iaI da empresa que efetivamente
participou do certame e cons equentenente apresentou a documentaÇão exigida na fase de
habilitaÇào.
4.6.Executar todas as obrigaÇões assrmidas sempre com observância a melhor técn.ica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e
especificaÇões técnicas correspondentes.
4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Ànexo Vf.

s.O.DO PRÀZO E DÀ VIGÉNCIÀ
5 . 1 . O prazo máximo para a execuÇão do obj eto ora licitado, conforme suas
característ.icas e as necessidades do ORC, e que admite prorrogaÇão nas condiÇões e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, es+uâ abaixo indicado e será considerado da
emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 3 (três) dias.
5.2.Sa1vo d.isposições em contrário devj-danente estabelecidas neste instrlmento, o
locaI para a entrega/ observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante
ou em uma das unidades administ rat ivas, por ele .ind.icada, que compõe a sua estrutura
operacional.
5.3.o prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do
exercicio finance.iro de 2025, considerado da data de sua assinatura; podendo ser
prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.733/21.

6.O.DO RE,À,'USTÀ},IENTO EM SENTIDO ESTRITO - REÀ.'USTE
6.1.Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
6.2.Dentro do prazo de vlgência da contrataÇão e mediante solicitaÇão do Contratado,
os preÇos poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporÇão da
variação verificada no IPCÀ-IBGE acumu.Iado, tomando-se por base o mês do orÇamento
estimado, exclusivamente para as obriqaÇões iniciadas e concluidas após a ocorrência
da anualidade.
6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do ú1timo reajuste.
6,4.No caso de atraso ou não divulgaÇão do indice de reajustamento, o Contratante
paqará ao Contratado a importância calculada pe.la última variação conhecida,
liquidando a diferenÇa correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo.
Fica o Contratado obriqado a apresentar memória de cáfcu1o referente ao reajustamento
de preÇos do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.5.Nas aferiÇões finais, o indice util-izado para reaiuste será, obrigatoriamente, o

definiti-vo.
6.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a ser
determinado pela legislaÇão então em vigor.
6.7.Na ausência de previsão 1egaI quanto ao indice substituto, as partes efegerão
novo indice oficial, para reajustamento do preÇo do va.Ior remanescente. por meio de
termo aditivo.
6.8.O registro da variaÇão do vafor contratual para fazer face ao reajuste de preÇos
poderá ser realizado por slmp.Ies apostila.
6.9.o prazo para resposta ao pedido de re s tabelecimento do eguilibrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da
d.ocumentaÇão comprobatória do fato imprevisíveI ou previsíve1 de consequência
incalcutáve1, observadas as d.isposiÇões dos Arts. 1,24 a 136, da Leí 14.733/27.

7.O.DO PÀGÀ}'ENIO
7.1.O pagamento será real-izado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados pel-o oRC, bem como as dispos.ições dos Arts. 141 a 146 da l,ei
14.L33/27; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias. contados do
período de adimplemento.
7.2.O deseÍüol-so máximo do periodo, não será superior ao valor do respectivo
adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em

conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
7.3.Nenhum valor será pago ao contratado enquanto pendente de liquidaÇão qualquer
obrigaÇáo f.inanceira que lhe for imposta, em virtude de penafidade ou inad.implência,
a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere d.ireito a
acré s c j-mo de qualquer natureza.



8.0.DÀ COMPROVÀÇÃO DE EXXCT çÃO E RTCEBTMENTO DO OBiTETO
8.1.Executada a presente contrataÇão e observadas as condiÇões de adimplemento das
obrigaÇões pactuadas, os procedimentos e condiÇões para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão. conforme o caso, às disposiÇões do Art. 14O, da Lei
14.L33/21-.

10.0.DÀs INIBÀçôES ÀDMrNISIRÀTWÀS E SÀIIÇõES
10.1.O licitante ou o Contratado será responsabil i zado admini strativamente, facultada
a defesa no prazo legal do interessado, pelas infraÇões previstas no Art. 155, da l,ei
L4.L33/27 e serão ap.Iicadas, na forma, condlÇões, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo dipl-oma IegaI, as segu.intes sanÇÕes: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infraÇão administrativa de dar causa à

inexecução parciaf do contrato, quando não se justificar a inposiÇão de pena.l-ldade
mais grave; b - multa de mora de 0,59 (zero virqula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execuÇão do objeto da
contrataÇão; c - multa de 108 (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infraÇões administrativas previstas no referido Art. 155; d - .impedimento de
licitar e contatar no âmbito da AdministraÇão PúbIica direta e .indi.reta do ente
federativo que tiver aplicado a sanÇão, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao
responsáveI pefas infraÇões adm.ini strativas previstas nos incisos II. 1II, Iv, v, VI
e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposiÇão de
pena.Iidade mais grave; e - declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar no
âmbito da AdministraÇão Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo minimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas
infraçôes administrativas previstas nos lncisos VIII, Ix, x, xI e xII do caput do
referido Art. 155, bem como pelas infraÇões administrativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e vII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposiÇão de
penalidade mais grave que a sanÇão referida no § 4o do referido Art. 156; f -
aplicaÇão cumulada de outras sanÇões prev.istas na Lei 14.133/21.
10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15
(quinze) dias após a comunicaÇão ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer ius, acrescido de juros
moratórios de 1t (uIn por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

11. O.DÀ COMPENSÀÇÃO Frl{À}rCE rR À
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será
admitida a compensaÇão financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios
devidos em razão do atraso no pagamento serão calcu.lados com ut.ifizaÇào da seguinte
fórmula: EM: N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N: número de dias entre a

data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP : valor da parcela a ser
paga; e 1: indice de compensaÇão financeira, assim apurado' I: (TX i 100) + 365,
sendo TX - percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,
um novo indice adotado pel-o Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
indice estabelecido para a compensaÇão fÍnanceira venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a ser
determinado pela Leglsl-aÇão então em vigor.

12. O.DO }ícDEI,o DE PROPOSIÀ
12 .1 .'il, parte integrante deste
correspondente, podendo o Ii citante

Termo de Referência o
uL-i1iza-Io como referência

JAQUELINE CORREIA CAVALCANTI DE MORÂIS PESSOA

Secretária

modelo de
- Anexo 01.

proposta

9.0.DOS PROCEDIT{ENIOS DE EISCÀIIZÀÇÃO E GERENCIN{ENTO
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuiÇões de Gestor e
Fiscaf do contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e
fiscafizar a sua execuÇão, respect ivament e, permitida a contrataÇão de terceiros para
assistência e subsÍdio de pertinentes a essas atribuiÇôes.



ESTÀDO DÀ BÀ
PRETTITT'RÀ MUNICIPÀT DE ITÀPOROROCÀ

SETOR DE CONTRÀTÀÇÃO

ÀNEXO 01 ÀO TERMO DE REFERÊNCIÀ - PROPOSTÀ

PREGÀO PRESENCIAI NO OOAO6/ 2A25

PROPOSTÀ

REEERENIE: PRXGÂO PRESENCTÀI No 00006/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA - PB.

PROPONENTE:
CNPJ:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitaÇão em epigrafe, apresentamos proposta conforme aba.ixo:

1

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - RS

PRÂZO - Item 5. 0:
PAGÀMENTO - Item 18.0:
VALIDADE DA PROPOSTÀ - Item 8.0:

PRrÇO
TOTÀII'NIDÀDE OUÀNT IDÀDE

PREÇO
UNIT .

DI SCRIMINÀÇÃOCODIGO

KG 8000

OBJETO: A CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESA DO RÀMO PERTINENTE PARA AQUISIÇÃO DE PEIXES
CONGELÀDOS INTEIROS, TIPO BONITO, PARA DISTRIBUIÇÃO GRÀTUITA ÀS FÀMÍ],IAS EM SITUAÇÃO
DE VULNERÀBILIDADE SOCIÀL E INSEGURÀNÇA ALIMENTAR DO MUNICÍPIO, POR OCASIÀO DA SEMANA
SANTA, EXERCÍCrO DE 2025.

ÀQUISIÇÀO DE PEIXE TIPO BONlTO
TNTETTO CONGELADO, SENDO O PE]XE

IPRÀZO DE VALIDADE, MARCAS E.

CARIMBOS OFICIAIS DE ACORDO COM
ÂS PORTARIAS DO MINISTÉRTO DA

ÃGRICULTUBÂ E DÀ ANVISA. :



ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREEE ITIrR à, !,IIJNICIPÀI DE ITÀPOROROCÀ

SETOR DE CONTRÀTÀÇÃO

ÀNEXO II - PREGÃO PRESENCIÀI N" 00006/2025

MODELO DE DECLARÀÇÃO - de não empreqar menor

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLÀRÀÇÃO de não erprega! ltrenoE.
o proponente acima qualificado dec.Lara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis
anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na
condiÇão de aprendiz na forma da legislaÇão viqente; em acatamento às disposições do
Art. 7", Inciso xxxIII, da ConstituiÇão FederaI, acrescido pela Lei Federal n'9.854,
de 27 de outubro de 1999.

Local e Data.

NOME,/CPElASS INATURÀ
Representante legal do proponente.

oBsERvAÇÃo: a dectaraÇão deverá ser e.Iaborada em papef timbrado do proPonente.

REFTRENTE: PREGÃO PRTSENCIÀI NO 00006/2025
PREFElTURÀ MUNICIPAL DE ITAPOROROCA - PB.



ÀNEXO II]

MODELO DE

ESTÀDO DÀ
PREEEITURÀ MT.,NICTPÀ,, DE ITÀPOROROCÀ

SETOR DE CONTRÀIÀÇÃO

- PRTGÃO PRESENCIÀI NO 00006/2025

DECLARÀÇÃO - que a proposta compreende a lntegrafidade dos custos

REEERENTE: PREGÃO PRESENCIÀI N' 00006/2025
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ITAPOROROCA - PB.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DEcIÀRÀÇÃo qu€ a proposta econôDica coupreende a intêgralidade doa custoE.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta
econômlca compreende a integrafidade dos custos para atendimento dos dire.itos
trabalhistas assegurados na ConstltuiÇão Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenÇões cofetivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas,

Local e Data.

NOME /CPE/ASSlNATURÀ
Representante fegal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaraÇão deverá ser elaborada em papel timlerado do proponente.



ESTÀDO DÀ PÀRÀIBÀ
PREFE ITURÀ M'NICIPÀL DE TTÀPOROROCÀ

SETOR DE CONTRÀTÀçÃO

À}.IEXO rv - PREGÃO PRESENCIÀI NÔ 00006/2025

MODELO DE DECLARÀÇÃO - de observância do l-imite de contrataÇÕes públicas

REEERENTE: PREGÃO PRESENCIÀL N" 00006/2025
PREFEITURA MUNÍC]PAL DE ITAPOROROCA - PB.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECIÀRÀçÃO de oba.rvâIrcia do ].iDit€ dê contletâÇão coE a ÀdDinistração Pública.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que. na condiÇão de

microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não

celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a

recej.ta bruta máx.ima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art'
4", S§ 2" e 3", da Leí L4.733/21.

Local e Data.

NOME /CPE/ASS INATURA
Representante fegal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaraÇão deverá ser elaborada em papel timlcrado do proponente'

I



ESTÀDO DÀ P BÀ
PREEE TTURÀ MT'NICIPÀI DE ITÀPOROROCÀ

SETOR DE CONTPÀTÀÇÃO

ÀNEXO V - PREGÃO PRESENCIÀI NO 00006/2025

M]NUTA DO CONTRÀTO

PREGÃO PRESENCIÀI N" 00006/2025
PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N" 250221PPOOOO6

CONTRÀTO N": ..../...-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRÂM A PREEEITURÀ MUN I CI PAL
CONFORMEDE ITAPOROROCA E , PARÀ EORNECIMENTO

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA EORMÀ ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um .Lado Prefeitura Municj-pa1 de Itapororoca
- Rua Conego Faustino Jorge de Carvalho, SN - Centro - Itapororoca - PB, CNPJ n"
09.165.716/OOO7-18, neste ato representada pelo Prefeito João Batista Santos da
Si1va. Brasileira, Casado, residente e domiciliado na Rua José Eerreira da Silva, sN
- Centro - Itapororoca - PB, CPF no 062.289.524-98, doravante simplesmente
CONTRÀTANTE, e do outro lado
CNPJ no . neste ato representado por .... resldente e domiciliado na ....,

, Carteira de

CIÁUSUIÀ SEG{'NDÀ - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: A CONTRATAÇÀO

DE EMPRESA DO RÀMO PERTINENTE PARÀ AOUISIÇÃO DE PEIXES CONGEI,ADOS INTE]ROS, TIPO
BONITO, PARÀ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERÀBILIDADE SOCIAL
E INSEGURÀNÇA ALIMENTAR Do MUNICÍPIO, POR OCÀSIÃO DA SEMANA SÀNTA, EXERCÍCIO DE 2025.

ldentidade no doravante simp.lesmente CONTRATADo, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e
condiÇões seguintes:

CIÁUSuIÀ PRIME IRÀ - DOS EUNDÀMENTOS:
Este contrato decorre da l.icitaÇào modal-idade Pregão Presencial no A0006/2025,
processada nos termos da Lei Federal no 14.133, de 1" de Àbril de 2021; Iei
Complementar no 123, de 14 de DezeÍüro de 2006, e legislaÇão pertinente, consideradas
as alteraÇões posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cIáusulas deste contrato.

o fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiÇões
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificaÇõês técnicas
correspondentes, processo de licitaÇão modafidade Pregão Presenciaf no 00006/2025 e
instruÇôes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do
presente contrato, independente de transcriÇão; e será reallzado na forma integral .

crÁusu,À TERCE rRA - DO VÀÍ,OR E PREÇOS:
o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R§ .. . (

CU(USUI"À QUÀRTÀ - DO RE.ÀJUSTÀ}IÍENTO EM SENIIDO ESTRITO - REÀJI,SIE:
Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contrataÇão e mediante solicitaÇão do contratado, os
preÇos poderão sofrer reaiuste após o interregno de um ano, na mesma proporÇão da
variaÇão verificada no IPCA-IBGE acumul-ado, tomando-se por base o mês do orÇamento
estimado, exclusivamente para as obriqaÇões iniciadas e concluidas aPós a ocorrência
da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno min.imo de um ano sêrá contado a

partir dos efeitos financej-ros do ú1timo reajuste.
No caso de atraso ou não divufgação do indice de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela ú1tima variaÇão conhecida, liquidando a

diferenÇa correspondente tão logo sej a divul-gado o índice definitivo. Fica o



Contratado obrigado a apresentar memór-la de cáIcu.lo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferiÇões finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatori amente, o
definitivo.
Caso o indice estabel-ecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o gue vier a ser
determinado pefa legislaÇão então em vigor.
Na ausência de previsão 1ega1 quanto ao indice substituto, as partes efegerão novo
indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
O registro da variaÇão do val-or contratual para fazer face ao reajuste de preÇos
poderá ser realizado por simpfes apostila.
O prazo para resposta ao ped.ido de restabelecimento do equilibrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da
documentaÇão comprobatória do fato imprev.isivel ou previsivel de consequência
incalculáveI, observadas as disposiÇões dos Arts. 724 a 736, da Lei 14,L33/21.

CIÁUSULÀ QUINTÀ - DÀ DoTÀÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaÇão, constante do orÇamento vigente:
Recursos não Vinculados de Impostos:
21.OOO FUNDO MUNICIPAL DE ASS]STENCIA SOCIA],
OB 244 0725 2023 IGD SUAS - Indice de Gestão Descentralizada
OOO467 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
08 244 0125 2024 Manut do Programa Bolsa Eamilia
OOO472 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

OOO480 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

o8 2A4 0125 2069 MÀNUTENÇÃO DO FUNDO MUNTCIPAr, DE ASSISTENCrA SOCIAL
OOO488 3390.3099 MÀTERIAI DE CONSUMO

07.000 Secretaria de Àssistência Social
OB 244 0125 2017 Manut Proq de Assist Eventual a Populaç de Baixa Renda
OOO161 3390.3299 MATERIAI, BEM OU SERVIÇO PARÀ DISTRIBUIÇÃO GRÀTUITA
08 244 0725 2018 Manut dos ServiÇos Assistenciais
000167 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

08 244 AI25 2068 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
000190 3390.3099 MATERIA], DE CONSUMO

C].ÀUST'LÀ SE)CTÀ - DO PÀGÀI.íENTO:
o pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às
procedimentos adotados pefo Contratante, bem como as disposições dos Arts.
da Lei 14.733/27t da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
do periodo de adimplemento.

normas e
141, a 746

contados

crÁusur.n SÉTD.íA - Do pRÀzo E DÀ vrcÉNcrÀ:
o prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogaÇão nas
condiÇões e hipóteses previstas na Lei 14.133/2Lt está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 3 (três) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercicio financeiro
de 2A25, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/27.

cráusuÍ.À orrÀvÀ - DÀs oBRrcÀçõEs Do coNrRArÀNfE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo
com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornec-imento
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre gualquer irregularidade encontrada quanto à
quafidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa f.iscalização, o que
não exime o Contratado de suas re spons abi fidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atr.ibuiÇões de Gestor e Fisca.I deste contrato,
conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos,
especialmente para coordenar as atividades refacionadas à fiscalizaÇão e acompanhar e

fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contrataÇão de terceiros para
assistência e subsidio da flscalizaÇão com informaÇões pertinentes a essa atribuiÇão;
e - Observar, em compatibilidade com o obieto deste contrato, as disposiÇões dos
Arts. 115 a 123 da LeL 1A.733/27.

CIáUSUTÀ NoNÀ - DÀS oBRIGÀÇõES DO CONTRÀTÀDO:



a - Executar devidamente o fornecimento descrito na c1áusula correspondente do
presente cont.rato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o
ramo de atividade refacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos
estipulados;
b - Responsabi 1i zar-s e por todos os ônus e obrigaÇões concernentes à legislação
fisca.l-, civif, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qua.lquer titu.Io, perante seus fornecedores ou terceiros em
razão da execuÇão do objeto contratado;
c - Manter preposto capac.itado e idôneo, acelto pelo Contratante, quando da execução
do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fisca.IizaÇão do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsáve] pefos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa respons abi lj-dade a fisca.IizaÇão ou o âcompanhamento pe.Io órqào interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conheclmento e a devida autorizaÇão expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões
assumidas, todas as condiÇões de habilitaÇão e qualificaÇào exigidas no respectivo
processo licitatórlo, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que s olicitado,'
h - cumprir a reserva de cargos prevista em 1e.i para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência socia.l ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execuÇão do contrato, e
sempre que solicltado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva
de cargos, com a .indicaÇão dos empregados que preencherem as referidas vagas;
í - observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiÇões dos
Arts. 115 a 123 da Lei 14.733/27.

clÁusr,LÀ DÉcD'a - DÀ ÀrrERÀÇÂo E ExrrNÇÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pe.Io
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts.
124 a 736 e sua extinÇão, formalmente motivada nos autos do processo, assequrados o
contradj-tório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiÇões dos Arts. 137 a
139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alteraÇões unilaterais a que se refere o inclso 1, do caput do Art. 124, da Lei
LA.l33/27, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesÍnas condiÇões contratuais,
acréscimos ou supressôes que se fizerem nas compras, de até o respectivo fimite
fixado no Art. 125, do mesmo diploma legaI, do valor inicial atual-izado do contrato.
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

cTÁusTTT.n DÉCD'IA PRn@IRÀ - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condiÇÕes de ad.implemento
obrigaÇões pactuadas, os procedimentos e condiÇões para recebe! o seu objeto
Contratante obedecerão, conforme o caso, às d.isposiÇões do Art. 140, da
t4.L33/27.

das
pe.Io
Lei

cLÁUsuIÂ DÉCD.TÀ SEGUNDÀ - DÀS PENÀLIDÀDES:
O licitante ou o Contratado será re sponsabi ]i z ado administrat ivamente, facultada a
defesa no prazo 1egal do interessado, pelas infraÇões previstas no Art. 155, da Lei
14.133/27 e serão aplicadas, na forma, condiÇões, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanÇões: a -
advertência aplicada exclusivamente pefa infraÇão administrativa de dar causa à
inexecuÇão parcial do contrato, quando não se justificar a imposiÇão de penalidade
mais grave; b - multa de mora de O,5t (zero vírgula cinco por cento) apficada sobre o

val-or do contrato, por dia de atraso injustificado na execuÇão do objeto da
contrataÇão; c - multa de 108 (dez por cento) sobre o va.Ior do contrato por qualquer
das infraÇões administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedinento de
licitar e contatar no âÍúcito da AdministraÇão Públ-ica direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanÇão, pelo prazo máximo de três anos, ap.Licada ao
responsáve1 pefas infraÇôes administrativas previstas nos incisos II, 1II, Iv, V, VI
e VII do caput do referido Art' 155, quando não se justificar a j-mposiÇão de
penalidade mais gravei e - declaraÇão de inidoneidade para licitar ou cÔntratar no
ânbito da AdministraÇão Púb1ica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsávef pelas
infraÇões administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do
referido Art. 155, bem como pelas infraÇões administrativas previstas nos incisos If,



11I, IV, V, vI e VIl do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposiÇão de
penalidade ma.is grave que a sanÇão referida no s 4" do referido Art. 156; f -aplicaÇão cumu.Iada de outras sanÇões previstas na Lei 14.133/21.
se o va.ror da murta ou indenizaÇão devida não for recolhido no prazo de 15 dias após
a comunicaÇão ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1t
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialnente.

crÁusurÀ DÉc&rA rERcrrRÀ - DÀ coMpENsÀçÃo FrNÀNcErRÀ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que
o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitj,da a
compensaÇão financeira, devida desde a data fimite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilizaÇão da seguinte fórmu1a: EM
: N x VP x I, onde: EM: encargos moratórios; N: número de dias entre a data
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = vafor da palcela a ser paga;
e I = indice de compensaÇão financeira, assim apurado. I = (TX + 100) + 365, sendo TX
= percentual do IPCÀ-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo
indice adotado pelo Governa Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice
estabelecldo para a compensaÇão financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇào, o que vier a ser
determinado pela legislaÇão entâo em vigor.

CIáUSULÀ DÉcD',À QUÀRTÀ - DÀs oBRIGÀÇôES PERTINENTES À IêPD:
a - As partes contratantes deverão cumpr.ir a Lei no 13.109, de 14 de Agosto de 2018,
que é a Lei Geral de ProteÇão de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaraÇão
ou de aceitaÇão expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 6", da
Lel 13.709l18.
c - É vedado o compart ilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das
hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitul atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for
o caso, sobre os deveres, requlsitos e re sponsabilidades decorrentes da LGPD.
e - o Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os
contratos de suboperaÇão firnados ou gue venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - o Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cIáusu1a, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.
g - o Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta
c1áusu.Ia, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçâo
formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorroqáve1
med.iante justificativa, quaisquer j-nformações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado
etininá-1os, com exceÇão das hipóteses do Àrt. 16, arüos da ],ei 13.709/18, incluindo
aquelas em que houver necessj,dade de guarda de docurnentaÇão para fins de comprovaÇão
do cumprimento de obrigações lega.is ou contratuais e somente enquanto não prescritas
essas obrigaÇões.
j - os bancos de dados forrnados a partir da execuÇão do obieto deste contrato,
notadamente aqueles que Se proponham a armazenar dados pessoaiS, devem Ser mantidQs
em anbiente virtuaf contro.Iado/ com registro individual rastreáve1 de tratanentos
realizados, conforme Art. 3?, da Lei 13.709,/18, com cada acesso, data, horário e

registro da finafidade, para efeito dê responsabilizaÇão, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em

formato interoperávet, a fim de garantir a reutilizaÇão desses dados pelo Contratante
nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alteraÇões nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pes§oais, quando indicado pela autoridade competente, em esPecial
a Autoridade Nacional- de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

CIáUSUIÀ DÉCNíA QUINTÀ - DO TORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes efegem o Foro da
Comarca de Mamanguape.



E. por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o
quâl vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, . .. de

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

PELO CONTRÂTADO

de



ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREEE ITURÀ MUNIC]PÀI DE ]TÀPOROROCÀ

SETOR DE CONTRÀTÀÇÃO

MODELOS DE DECLÀRÀÇÕES - cumprimento de requis.itos normativos

REETRENTE: PREGÃO PRESENCIÀT NO 00006/2025
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ÍTÀPOROROCA - PB.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DEcIÀRÀçÃo de ciêncía doa terDoa do Edita]'.
O proponente acirna qualificado, declara sob as penas da Lei,
concorda com as condiÇões contidas no Edital e seus anexos'

que está ciente e

2.0 - DEcrÀRÀÇÃo de in€xistir fato iDPêêitivo.
o proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei' que. inexiste até a

p.""..,t" data fato impeditivo no que diz respeito à habi l- i tação /pa rt Ícipação na

presente IicitaÇão, estando cj-ente da obrigatoriedade de inforrnar ocorrências
posteriores.

3.0 - DECIÀRÀÇÃo d€ não Posauír no quadÍo aocietário E€rvidor da ativa do órgão '
o proponente ãcima quariticado declara, sob as pe ssui em seu

quàorà societário e de funcionários, qualquer se ssionado ou

empregado da Prefeitura Municipal de Itapororoca, "^i::"-^?:?i"
or- u.iidud" a ela vinculada, exercendo funÇões comerclals,
administrativas ou societárias.

4.0 - DEcLÀRÀÇÃo dê não utilizar trabalho d€gradânte ou forçedo '
ob as penas da Lel, que não possui em sua

da ConstituiÇão Federal, empregados execut

5.0 - DEclÀRÀÇÃo d€ culPEiEento da rea€rva dc c'algo
âcêsaibilidâde.
ó proponente acima qualj-ficado, declara sob as penas da

a,r^pri^ar]to da reserva de cargo prevista na norma vigente'
fedãral n' 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa

reabi.Iitado da Previdência Social e que, se aplicado ao

empresa, atende às regras de acessibilidade previstas'

parâ deficj.ente € de

Lei, que está ciente do
consoante Art. 93, da Lei
com deficiência ou Para
número de funcionário da

Local- e Data.

NOME/ASSINATURÀ/CARGO
Representante .Iega I do proponente'

OBSERVAÇÃO: a declaraÇão deverá ser elaborada em papel tirnbrado do proponente'

ÀNEXO VT - PREGÃO PRESENCIÀT NO 00006/2025



E STÀDO DÀ BÀ
PREEE TTURÀ MUNIC]PÀI DE ITÀPOROROCÀ

À}TEXO VII - PREGÃO PRESENCI,AL N" 00006/2025

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP IPublicidade: d.ivulgaÇào conjunta con o edj-ta1]

OBSERVAÇÃO: este anexo é representado pelo correspondente Estudo Técnico Preliminar -
ETP, documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contrataÇão que

caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor soluÇão; em atendimento ao

requisito de pubLicidade determinado na norma vigente, que exige a publicaÇão
conjunta desses estudos com o respectivo Edital para garantir plena transparência e

conpeti t ividade .

ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFE ITURÀ MUNICIPÀI DE ITÀPOROROCÀ

DE EMPRESA DO

BONITO, PARA
E INSEGURÀNÇA

da referida contrataÇãÕ são:

1 . Introdução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avafiada a

contrataÇão pretendida, demonstrando os elementos e as informaÇões essenciais que

servirão parã enbasar a etaboraÇão do Termo de Referência, quando for considerada
viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da AdministraÇão,
representada pela sua estrutura organizacional .

2 , Objêto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: A CONTRATAÇÃO

BÀMO PERTINENTE PARÀ AQUISIÇÃO DE PEIXES CONGELADOS INTElROS' TIPO

DISTRIBUIÇÃO GRÀTUITA ÀS EAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERÀBILIDADE SOCIAL

aiigElrrAR'oo MuNrcÍpro, poR oCASrÃo DA SEMANA SÀNTA, ExERCÍc1o DE 2025.

3.Nêcêslidâd.. dâ contrataÉo
A contrataÇão descrita, que mesmo com o continuo esforÇo de sempre buscar a

otimizaÇão dos processos ãe trabalho, é essencial: Pela necêssidade da devj'da

efeLivaÇãodecompraparasuprirdemandaespecifj.ca_AcoNTRATAÇÃoDEEMPRESADo
RÀMoPERTINENTEPARÀAQUÍSIÇÃoDEPEIXEscoNGELADoSINTE]RoS,TIPoBoNITo,PÀRÀ
orir*rrur-çao eúturre Às-rrulÍires EM SrTUAÇÃo DE yULNERÀB1LÍDADE SoCIAr, E TNSEGURÀNÇA

or,rr"Hia*'oo MUNIçÍpro, poR oCASIÃo DA SE ANA SANTA, ExERcÍcÍo DE 2025 -, considerada
tpÀrtrn, e imprescindíveI. bem como relevante medida de interesse público,. e

ainda, pêla necessidade de desenvolvimento de aÇões continuadas para a promoÇão de

atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos ern relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de

plane j amento aProvadas.

{.ÀIin}ra8ênto aos Planoa dâ ÀdúiniatraÇão
A contratação pretendl-da está alinhada aos planos estratégicos da AdministraÇão'
delineadosnasdiretrizesemetasdefinidaSnasferramentasdep]-anejamento
aprovadas, onde estào fixadas e detalhadas as respectivas aÇões a-o alcance d s

objetivos institucionai", p.i*anao pela eficácia' eficiêncta e efetividade d s

respectivos proietos, programas e processos'

5.Rêquiaitos da contEetação
As caracteristicas e especificaÇões do objeto

cóDrco ôiescnrçÃo Do ÍTEM

ETP 1 ÀQúISIÇÃO DE. PEIXE TIPO BONITO INTEITO CONGELÃDO' SENDO O

PEIXE TNTElRO CONTENDO lDENTlFICAÇÃO DO PRODUTO' MÀRCA DO

EABRICANTE, PRÀZO DE VAL]DADE, MARCAS E CARIMBOS OFIC]AIS DE

ÀCORDO COM AS PORTÀRIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DA

ANVISA.

I'NÍDÀDE QUÀI{TIDÀDE
KG B OOO



O prazo máximo para a execuÇão do objeto desta contrataÇão e que admite prorrogaÇão
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/27, esrLá abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido de Compra:
Entrega: 3 (três ) dias.
À vigência da presente contrataÇão será determinada: até o final do exerclcio
financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajustei podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.
A contrataÇão do fornecimento, objeto deste estudo preliminar. deverá considerar os
seguintes normativos: Lei Federal n" 14.133, de 1" de Abril dê 2021i Leí complementar
no 723, de 14 de Dezenbro de 2006; e legislaÇão pertinente, consideradas as

alteraÇões posteriores das referidas normas.
Uma vez autorizada, a contrataÇão pretendida deverá possuir previsão e adequação
orÇamentária e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e

compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planeiamento
aprovadas .

6. R€lação entre a dâ!ândâ Pret€ndida e o diDen8ionaD€Írto do fornÔci-D€trto
o adequado equilibrio entre a demanda requerida e a dj-mensão da correspondente
contratação é fundamental para o seu planejamento e execuÇão, notadâmente com o

intuito de reduzj-r ou, até mesmo, de se evj-tar aditivos contratuais desnecessários
ou, ainda, a nêcessidade da realizaÇão de novo certame, com consequente Perda de

economia de escala.
O quantitativo e a respectj-va unidade da presente contrataÇão em funÇão do consumo

deúneado e utitizaÇão prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à

previsão da demanda a ser atendida e posslveis afteraÇÕes em decorrêncj-a das

àti.ridrda" a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como consj'derando o

orÇamento disponivel e ainda a sequência histórica da realizaÇão de despesas

semelhantes, quando existente.

?.Lêvertáüento dê Dercado
Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo prefiminar'
Foram analisadas contrata'çÕes similáres feitas por outras entidades, por meio de

consultaaosrespectivossistemasdegestãodosórgãosfiscal'izadores'comointuito
de identificar a existência de novas metodologj-as' tecnofogias ou-. inovaÇões que

meLhor atendessem às necessidades da ÀdministraÇão e as identificadas. quando

possivel e consideradas viáveis, foram incor se'

Constatou-se, inclusive, que para a realiza objeto do

fresente estudo técnico, áit'"i"'" entidades o de forna

ànáJ-oga à que se pretende adotar pêla Admini exigências
legais e normatj-vas.

8 .,lustificetiva da escolha do tiPo de aoluÉo a êontEatâr
A soluÇão que melhor atende aos interesses e as necessidades da AdministraÇão'

representada pel-a sua estrutura organizacional' é a pretensa: À CONTRÀTAÇÃO DE

EM'RE5A Do RAM6 pERTTNENi; pem eOutsiÇno DE PETxES coNGEr,ADos ÍNTEÍRos, rrPo BoNrro'
pARÀ DISTRÍBUrÇÃO GRÀTUrTI m íel'rÍlias EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOSIAL E

TNSEGURÀNÇA ALTMENTAR 
'ó-üú*iôrrio, 

poR o:AS1Ão DA SEMÀNA SANrA' ExERCÍcro DE 2025.

Salienta-se que a vigência da contrataÇão será determinada: até o final do exercicio
financeiro de 2o25t considerada da data de assinatura do respectivo instnmento de

ajustei podendo ".. 
ptoi.ogtaa, nas hipóteses e nos termos dos Arts' 105 a 114' da

Leí 14 .133 / 2l .
Previstas no Art' 44' da Lei

14.133 da demanda requerida' e aPós

consid ão prevista no referido diploma

legar, josa Para a AdministraÇão' a

contra o técnico preliminar' da forma como se

apresenta.

g.EstiDativaa Pr€IiDinarea doa Preçoa
Nos termos da norma vigente o 

-valor previamente estimado da contrataÇão deverá ser

compativel com os valores praticados pelo mercado' considerados os preÇos constantes

de bancos de dados púnJ-ilos e as tuantidades a serem contratadas' observadas a

potenciat economia ae escala e as peculiaridades do Iocal de execuÇão do objeto'
Informamos que, relativamente ao pràcedimento em tela' existe previsão de dotaÇão

específica no orÇamento vigente, apropriada para a devida execuÇão do objeto a ser

contratado, conforme consulia préviã efetuada ao setor responsáveI'



Na pretensa contrataÇão o valor estimado foi definido com base no melhor preÇo
aferido por meio da util-izaÇão do seguinte parâmetro: pesquisa direta con no mlnimo
três fornecedores, nediante solicitaÇão formal- de cotaÇão, desde que seja apresentada
justificativa da escolha dessês fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orÇamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgaÇão do edital-:
salienta-se que os fornecedores consultâdos quando da pesquisa direta realizada,
foram escolhidos aLeatoriamente dentre os regularmente cadastrados no ânbito desta
Administração considerando, a.Iém do ramo de atividade pertinente ao objeto da
pretensa contrataÇão, o seu desempenho positivo relativamente a contrataÇões já
real-j-zadas; sem prejuÍzo da escolha de outros fornecedores, taÍüém de forma
aleatória, feita através de consultas a endereÇos eletrônj-cos de entidades públicas
que realizaram com êxito contraÇões semelhantes.
com base nos custos para execuÇão do objeto da contrataÇão, definidos por meio de
parâmetro de aferiÇão do melhor preÇo na forma estabelecida no Art. 23, § 1" da Lel
L4.L33/27, rel-acionamos abalxo o menor preÇo encontrado.
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R§ 89.200,00.

10. Dêscrição da solução coDo lrr todo
Conforme os elementos apresentados, a solução é: A CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESA DO RÀMO

PERTINENTE PARÀ AQUISIÇÃO DE PEIXES CONGELADOS INTEIROS, TIPO BONITO, PARA

DISTRIBUIÇÃO GRÀTUITA ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VUINERABILIDADE SOCIÀI E INSEGURÀNÇA

ALIMENTAR DO MUNICÍPIO, POR OCASIÃO DA SEMÀNA SÀNTA, EXERCÍCIO DE 2025. Entende-se
que o fornecimento poderá ser realizado na forma integral'

11 . Justificativa pana o PBrc€1aa€Írto ou não da solução
De acordo com a legislaÇáo vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da

contraÇão tiver natureza dj.visivel, desde que não haja prejulzo para o conjunlo a ser
Iicltado.compras,obrasouServiÇosefetuadosPelaAdministraçãoserãodivididosem
tantos itens, parcelas e etapas que se conprovem técnica e economj-camente viáveis'
procedendo-se a licitaÇão com vistas ao mel-hor aproveitamento dos recursos
àisponiveis no mercado, sem prejuizo da economia de escala' A norma ainda permite
cotàçao de quantidade inferiàr à demandada no certame, com vistas a ampLiaÇão da

"o^p.ti 
t iridáde, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mÍnimo. Nesse sentido,

o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivaÇão da presente
contraiação sárá realizado em um único item, conforme as ca ract erl-sticas e

especificaÇões constantes da tabela acima destacada'
Considerados os asPectos e as caracterlsticas da soluÇão que meLhor atende aos

interesses e as necessidades da AdministraÇão, acima detafhada e, ainda, as

part i cular idade s e a dinâmica das atlvidades a serem desenvolvidas' entende-se que

sobre o objeto da presente contrataÇão não deve incidir outra possibj-lidade de

parcefamento, mesmo no modo formal, náo permj-tindo cotaÇão de quantidade j-nferlor à

demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável' no contexto
operacional, de mais de um certame u adiudicatário por item e o consequente prejuizo
da economia de escala. No entant , poaerá ser admitido o parcelamento na forma

material, sendo perÍnitj-da a participaÇão de consórcio, tendo em visto que a pretensa

contrataÇão denota ser vuttósa e/ou de consideráveI complexidade técnica' bem como

ocorrer a autorização para a realização de subcontrataÇão'

12.Rêaultados PEetândidoa
A AdninistraÇão almeja com a contrataÇão da pretensa soluÇão' em termos de

economicidade,eficácia,eficiênciaedemelhoraprovej-tamentoclosrecursoshumanos'
materiais e financeiros àisponirreis, inclusive corn respeito a impactos a[üientais
positivos, os seguintes resultados:
EmtermosdeeconomicÍdade,aefetivaÇãodamefhorcontrataÇãoviável'especial-mente
quantoaomelhorcustobeneficio,relativamentea:AcoNTRÀTAÇÃoDEEMPRESADoRÀMo
PERTINENTE PARÀ AQUISIÇÃO DE PEIXES ( ONGELÀDOS INTEIROS' TIPO BONITO' PARÂ

A SÀNTA, EXERCÍCIO DE 2025.

Com reLaÇão à eficácj.a, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais'
nosuporteàsatividadesfinalísticasdaAdministraÇão'inerentesaoscorrespondentes
ser.ri-Ços prestados de interesse púb1ico ' Quanto à eficiência' assegurar a

continuidade da prestaÇão regular de tais serviÇos' com demanda notadamente

crescente, e do usó racional dos recursos financeiros disponlveis'
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos' materiais e financeiroE' com

a contrataÇão em aná1ise, da forma como se apresenta - consideradas as

especificaÇôes, prazos, 
- 

quu.rtia.ti'os e demai.s exigêncj'as devidamente definidas -'
espera-se o regul-ar cumprllnento, por parte do interessado que venha a ser contratado'
de todas as obrigaÇôes'-ã' "o.i.á^i"s'os 

assumidos' pois' desse modo' náo haverá a



necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecuÇão do
instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforÇos
para a realizaÇão de novo certame destinado a contrataÇào do mesno objeto. destinar
seus recursos humanos, materia.is e financeiros para outras atividades fins da
AdministraÇão.
Entende-se que a correta execuÇão do objeto da contrataÇão em te1a, cuja regular.idade
será fiscalizada pela AdministraÇão, não atenta quanto ao meio aÍúciente el
principalmente, não acarretará lmpactos ambientais negativos.

13. Providências para adequaÇão do albiente da Àdliniatração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências
adequaÇões fisicas no
da contrataÇâo.

aÍüciente da AdninistraÇão em decorrência da execuÇão do objeto

14.ÀnáIia€ de risco
Não foram .identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação
semefhante, tais como: a inexecuÇão total ou parcial do ajuste pactuado; o não
cumprimento de obrigaÇões, especificaÇões, projetos e prazos; bem como a ocorrência
de caso fortuilo ou de força maior.
Entende-se que as aÇões, de iniciativa da AdministraÇão, necessárias para reduzlr a
ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à
contrataÇão do presente fornecimento deverá estar devidamente fundamentada,
representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os
aspectos e caracteristicas do seu objeto.

15.Requiaitos €sp€cíficos para a contrataÇão
observado o disposto na legisfaÇão pertinente, os aspectos e as caracteristicas da
despesa, bem como abordadas todas as consideraÇôes técnicas, mercadológicas e de
gestão que podem interferir na contrataÇão, entende-se que o certame a ser deflagrado
deverá ainda contemp.Iar requisitos especificos, compreendidos: o critério de
julgamento definido de menor preÇo; a inexistência da possibilidade de participaÇão
da pessoa fislca; o caráter não sj-giloso do orÇamento estimado da contrataÇão e a não
permissão da partlcipaÇão de sociedades cooperativas.
Outros requisitos considerados determinantes - exlgência de: capacidadê tácnico-
operacional .

no sentido de

16. Conclusão
Com base nas
interesses e
obtidos nos
pretendida,

especiflcaÇões e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos
as necessidades da Acl,niní straÇão, bem como considerando os elementos
estudos prelim.inares realizados. avalia-se viáve1 a contrataÇão

Itapororoca - PB,

JAQUELINE CORREIA
Secretária

19 de Fevêreiro de 2025.

CAVA],CANTI DE MORÀIS PESSOÀ


